
    Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

DECRETO Nº 63.875, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Suzana Martins da Silva, matrícula 60.134, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892546 e o
código CRC 2D3943ED.

DECRETO Nº 63.873, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Fernanda da Silva, matrícula 56.993, do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892494 e o
código CRC E8ED89C8.

DECRETO Nº 63.872, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Fernanda Morgana do Rosário Kella, matrícula 56.118, do cargo de Professor de
Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892454 e o
código CRC 8ECC05BA.

DECRETO Nº 63.815, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Rodrigo Boing, no cargo de Professor de Matemática.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870041 e o
código CRC B5CB9C37.

DECRETO Nº 63.871, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Enailton Monteiro Cardoso, matrícula 57.513, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892434 e o
código CRC 452D0CA6.

DECRETO Nº 63.870, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Alcilene de Carvalho Pereira, matrícula 57.797, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892412 e o
código CRC 86623D56.
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DECRETO Nº 63.869, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Simone Munhoz, matrícula 55.184, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892393 e o
código CRC 7E6CCF64.

DECRETO Nº 63.868, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:
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Andreya Maria Gonçalves de Lima, matrícula 55.995, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892356 e o
código CRC 0B192E21.

DECRETO Nº 63.867, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Mariana Mattei Cercal, matrícula 56.208, do cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892321 e o
código CRC 8D9C301B.

DECRETO Nº 63.866, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Tatiane Florindo, matrícula 59.994, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892290 e o
código CRC 36D7177D.

DECRETO Nº 63.865, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Raquel Moraes da Silva, matrícula 57.081, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892250 e o
código CRC 8CF88789.

DECRETO Nº 63.864, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Sabrina da Silva Pires Loh, matrícula 59.956, do cargo de Professor de
Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892224 e o
código CRC B6A5FF58.

DECRETO Nº 63.847, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Maria Eduarda Pacheco Dias, no cargo de  Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023886720 e o
código CRC 2ACFA937.

DECRETO Nº 63.863, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Viviani Prego Fragoso, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892180 e o
código CRC CBD62D11.

DECRETO Nº 63.862, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Elizabete Ribczinski, matrícula 59.217, do cargo de Professor de Língua
Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890209 e o
código CRC F8B946CE.

DECRETO Nº 63.849, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Allyne Dielle Deunizio, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023887316 e o
código CRC 1EFD16BE.

DECRETO Nº 63.848, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de dezembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Daniela Faccin Egert, no cargo de Fisioterapeuta.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023886826 e o
código CRC 91CA7B25.

DECRETO Nº 63.861, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de dezembro de 2024:

 

Adriana Camargo da Silva, matrícula 57.123, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890186 e o
código CRC 44E9B595.

DECRETO Nº 63.850, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Josefa Valnice da Silva Ramos, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023887773 e o
código CRC E7841B01.

DECRETO Nº 63.860, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Habitação, a partir de 02 de
janeiro de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Márcia Kuhnen Eller, matrícula 57.466, do cargo de Assistente Social.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890164 e o
código CRC 43DA3434.

DECRETO Nº 63.851, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Edilma Rodrigues Marques de Sousa, no cargo de Professor de Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023889935 e o
código CRC 58561EFC.

DECRETO Nº 63.858, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Rodrigo Moacir Bento, matrícula 59.022, do cargo de Professor de Educação
Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890106 e o
código CRC 1D8C8EA8.

DECRETO Nº 63.811, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Franciele Regina Ludka, no cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869883 e o
código CRC E887FA5E.

DECRETO Nº 63.810, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Luana Fernandes Corrêa Albano, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869744 e o
código CRC CF5381C7.

DECRETO Nº 63.809, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Erika Rebeca da Silva Alves Sales, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869563 e o
código CRC 3A83477B.

DECRETO Nº 63.808, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Franciara de Amorim, no cargo de Professor de Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869521 e o
código CRC 1A5B3D27.

DECRETO Nº 63.807, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Lais Trindade Marques, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869503 e o
código CRC E346867D.

DECRETO Nº 63.806, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Francisca Pinheiro Meireles Julião, no cargo de  Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869473 e o
código CRC 221DE901.

DECRETO Nº 63.805, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Amarilda de Azevedo Kraus, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023868576 e o
código CRC 5471D4D5.

DECRETO Nº 63.804, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Sabrina da Silva Pires Loh, no cargo de Professor de Matemática.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023868523 e o
código CRC C8AF3C06.
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DECRETO Nº 63.803, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

Samanta Priscila Lechinski da Luz de Andrade, matrícula 61.918, no cargo de
Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023868462 e o
código CRC BC54DD6B.

DECRETO Nº 63.802, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:
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 Jucivânia da Silva Nascimento Reis, no cargo de Professor de Matemática.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023868017 e o
código CRC BD8022D9.

DECRETO Nº 63.800, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Tatiana Deise Agostini, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867958 e o
código CRC D5044F4E.

DECRETO Nº 63.799, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Gabriela Fayane Corrêa, matrícula 39.847, no cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867926 e o
código CRC 240D6755.

DECRETO Nº 63.798, de 10 de dezembro de 2024.
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Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de dezembro de 2024:

 

Adriano dos Santos Dias, matrícula 61.727, do cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867904 e o
código CRC 23BC91E2.

DECRETO Nº 63.845, de 11 de dezembro de 2024.

Altera Decreto de Concessão de Pensão por Morte.

                              O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 62.365, de 23 de setembro de 2024, passa a ter
a seguinte redação:

 

 “Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37
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inciso I, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei
Complementar n. 571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a OSVALDO
ALEXANDRE, cônjuge da servidora aposentada falecida MARIA DA GRAÇA
ALEXANDRE, matrícula n. 18.151, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 02 de agosto de 2024,
data do óbito do servidor.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de agosto de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885947 e o
código CRC 2594E77B.

DECRETO Nº 63.801, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de dezembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

 Juliana Galliani Bonin, no cargo de Médico Plantonista Pediatra.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867978 e o
código CRC E6DBAD33.

DECRETO Nº 63.855, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Tatiana Deise Agostini, matrícula 55.832, do cargo de Professor de Língua
Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890055 e o
código CRC DF81CDD1.

DECRETO Nº 63.859, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Rodrigo Braatz Moreira, matrícula 56.609, do cargo de Professor de Educação
Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890126 e o
código CRC 5BB7BEF8.

DECRETO Nº 63.794, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.

30 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Simone Serafim de Souza, matrícula 57.437, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867624 e o
código CRC 86340497.

DECRETO Nº 63.793, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Simone Vicente Bruske, matrícula 57.442, do cargo de Técnico em Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867573 e o
código CRC EFF9C790.

DECRETO Nº 63.792, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Claudete Fuhr, matrícula 57.436, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867549 e o
código CRC A447235A.

DECRETO Nº 63.874, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de dezembro de 2024:

 

Ana Paula Hodecker, matrícula 99.550, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892513 e o
código CRC 118C2D67.
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DECRETO Nº 63.791, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 20 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sandra Luciane Litwinski Palamar, matrícula 99.521, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867351 e o
código CRC D3EDF46B.

DECRETO Nº 63.790, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Aline Alves Cabra, matrícula 99.871, do cargo de Técnico em Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867298 e o
código CRC 636B3F23.

DECRETO Nº 63.789, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Camilla Ramos Mohr, matrícula 99.873, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867105 e o
código CRC 68E939C7.

DECRETO Nº 63.797, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Alcilene de Carvalho Pereira, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867861 e o
código CRC B1178FFD.

DECRETO Nº 63.788, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria José Lima da Silva Gomes, matrícula 99.875, do cargo de Fisioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867040 e o
código CRC 892C8CF1.

DECRETO Nº 63.787, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Mariana Mattei Cercal, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867005 e o
código CRC 2AAE133A.

DECRETO Nº 63.786, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Daniela Wilk de Oliveira, matrícula 99.876, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

38 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023866954 e o
código CRC 2F63C2BA.

DECRETO Nº 63.785, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Jhony Texeira de Assis, no cargo de Professor de Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023866880 e o
código CRC AF76EFB5.

DECRETO Nº 63.784, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Rodrigo Braatz Moreira, no cargo de Professor de Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023866820 e o
código CRC 7D048F88.

DECRETO Nº 63.783, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sonia Ribeiro, matrícula 99.872, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023866691 e o
código CRC B3D12B59.

DECRETO Nº 63.782, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Darkmile Brasilio Cardoso, matrícula 57.439, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023866473 e o
código CRC 95EA6FD8.

DECRETO Nº 63.781, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Frankxwell Garcia Pinto, matrícula 57.441, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023866220 e o
código CRC FD66DCBE.

DECRETO Nº 63.780, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Alessandra Alves Pereira Zawodine, matrícula 99.547, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865938 e o
código CRC 534CB863.

DECRETO Nº 63.779, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Raquel Moraes da Silva, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865896 e o
código CRC CE650924.

DECRETO Nº 63.778, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Simone Munhoz, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865867 e o
código CRC CEF8E022.
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DECRETO Nº 63.777, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Cláudia Judite Maderi, no cargo de Professor de Ciências.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865774 e o
código CRC D77266EA.

DECRETO Nº 63.776, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Fernanda Morgana do Rosário Kella, no cargo de Professor de Educação Física.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865742 e o
código CRC 58A34632.

DECRETO Nº 63.775, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Rafaela Razzini, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865713 e o
código CRC 817A6916.

DECRETO Nº 63.774, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 09 de dezembro de 2024:

 

Graziani Maidana Zanardo, matrícula 99.879, do cargo de Enfermeiro, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865585 e o
código CRC 518C3FF2.

DECRETO Nº 63.773, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Rodrigo Moacir Bento, no cargo de Professor de Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865547 e o
código CRC 5E6A1809.

DECRETO Nº 63.772, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Janaina Capellari, no cargo de  Professor de Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865477 e o
código CRC 2AD1F308.

DECRETO Nº 63.796, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Patricia Cristiane Kirchner, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867810 e o
código CRC 803A4954.

DECRETO Nº 63.812, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Tatiane Florindo, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869928 e o
código CRC E64DE538.

DECRETO Nº 63.813, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Marina de Araújo Rodrigues, no cargo de Professor de Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869958 e o
código CRC C2F890C6.

DECRETO Nº 63.842, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Fernanda da Silva, no cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

51 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885830 e o
código CRC A9E5B661.

DECRETO Nº 63.840, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Aline Torres, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885770 e o
código CRC 725F84F8.

DECRETO Nº 63.814, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Elizabete Ribczinski, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870002 e o
código CRC A06625C3.

DECRETO Nº 63.829, de 11 de dezembro de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13 § 1º da Lei Municipal 9.461, de 11 de
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setembro de 2023 (LDO) e do artigo 8º da Lei no. 9.563 de 19 de dezembro de 2023 (LOA);

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
12.569.279,23 (doze milhões, quinhentos e sessenta e nove mil duzentos e setenta e nove reais e
vinte e três centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED, nas seguintes
classificações funcionais programáticas:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

CR
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.1.3056

Gestão de
infraestrutura em

Centros de Educação
Infantil - Creche -

CEIs - SED

101 638 4.4.90 569.279,23

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3184

Despesas com pessoal
do ensino

fundamental - SED
101 572 3.1.90 9.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3184

Despesas com pessoal
do ensino

fundamental - SED
101 575 3.1.91 2.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3182

Despesas com pessoal
da educação infantil -

creche- SED
101 624 3.1.91 500.000,00

TOTAL 12.569.279,23

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

CR
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
administrativos

ensino fundamental -
SED

101 563 4.4.90 18.750,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.122.4.2.3386

Processos
administrativos - SED

101 885 3.3.90 926,78

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3169

Processos
administrativos da
educação infantil -

Creche - SED

101 609 4.4.90 18.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3173

Ampliação de Vagas
no Ensino

Fundamental - SED
101 658 3.3.50 25.306,18

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.782.4.2.3387

Transporte escolar -
SED

101 887 3.3.90 10.231,90

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3352

Ampliação de Vagas
na Educação Infantil -

Pré-escola - SED
101 715 3.3.90 29.634,68

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3351

Ampliação de Vagas
na Educação Infantil -

Creche - SED
101 719 3.3.90 466.429,69

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3185

Despesas com Pessoal
Educação Infantil -

Pré-Escolas SED
101 634 3.3.90 5.600.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3185

Despesas com Pessoal
Educação Infantil -

Pré-Escolas SED
101 632 3.1.91 3.300.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3185

Despesas com Pessoal
Educação Infantil -

Pré-Escolas SED
101 629 3.1.90 2.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3182

Despesas com pessoal
da educação infantil -

creche- SED
101 625 3.3.90 500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3184

Despesas com pessoal
do ensino

fundamental - SED
101 577 3.3.90 100.000,00

TOTAL 12.569.279,23

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023878104 e o
código CRC 18A259C9.

DECRETO Nº 63.795, de 10 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de
dezembro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Karoline Silva de Araujo, matrícula 59.664, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867675 e o
código CRC 1A09C607.

DECRETO Nº 63.828, de 11 de dezembro de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
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O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.461, de 11 de setembro
de 2023 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 
DECRETA:
 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 226.141,17
(duzentos e vinte e seis mil, cento e quarenta e um reais e dezessete centavos), no orçamento vigente
do Departamento de Trânsito e Transporte - DETRANS,
na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor R$

61001
Departamento de

Trânsito e Transporte -
DETRANS

6.122.7.2.3345
Despesas com

pessoal -
DETRANS

206 xxxx 3.1.91 226.141,17

TOTAL 226.141,17

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação, decorrente da fonte 206 - Recursos Diretamente
Arrecadados pela administração Indireta e Fundos.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Demonstrativo Excesso de arrecadação (SEI 0023851025).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023884472 e o
código CRC 8FD254B5.
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DECRETO Nº 63.816, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Dayani Cristina de Oliveira Prudencio, no cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870418 e o
código CRC 130FD366.

DECRETO Nº 63.852, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:
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 Fernando de Oliveira Borges, no cargo de Professor de História.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023889989 e o
código CRC E8043F51.

DECRETO Nº 63.827, de 10 de dezembro de 2024.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a DENIR
ROVER, na condição de cônjuge da servidora falecida ARINA DE SOUSA ROVER, matrícula n.
3563-5, nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em
virtude do falecimento do pensionista em 20 de novembro de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 20 de novembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 08:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870710 e o
código CRC 84B8F5E3.

DECRETO Nº 63.817, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Maria Janiere Pereira de Oliveira, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870458 e o
código CRC 28E609AE.

DECRETO Nº 63.818, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Rosa Maria Seraphin Batista, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870485 e o
código CRC 732F5B0E.

DECRETO Nº 63.853, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Jucivania da Silva Nascimento Reis, matrícula 59.836, do cargo de Professor de
Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890013 e o
código CRC C4B088DD.

DECRETO Nº 63.819, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Edna Arcenio Crescêncio, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870502 e o
código CRC 226B302E.

DECRETO Nº 63.820, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Patricia de Oliveira Krapp, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870553 e o
código CRC B103790F.

DECRETO Nº 63.857, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Aline Torres, matrícula 60.054, do cargo de Professor de Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890089 e o
código CRC 0AAD7BF3.

DECRETO Nº 63.854, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Joelma Mendes Soares Barbosa, matrícula 59.324, do cargo de Professor de
Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890030 e o
código CRC 24ABC884.

DECRETO Nº 63.821, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Juliana de Jesus Baumhardt, no cargo de Professor de Língua Inglesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870573 e o
código CRC B1A4FD31.

DECRETO Nº 63.822, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Loize Piffer, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023873747 e o
código CRC 97F41A93.

DECRETO Nº 63.823, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Ana Gabriela Cardoso, no cargo de Professor de História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023873940 e o
código CRC DDBDC383.
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DECRETO Nº 63.824, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Natália Thais de Souza, no cargo de  Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023874362 e o
código CRC C0A65341.

DECRETO Nº 63.825, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:
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 Neli Chvaitchuk, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023874395 e o
código CRC 1FED0A53.

DECRETO Nº 63.826, de 10 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Gizeli Raddatz, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 10:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023876861 e o
código CRC 7E73E57B.

DECRETO Nº 63.830, de 11 de dezembro de 2024.

Readaptação de servidor.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Aurea Helena de Borba Mezzomo, matrícula 38689, no cargo de  Auxiliar Escolar, com
nível salarial do cargo de origem 011/40C/8, a partir de 10/12/2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885291 e o
código CRC E62874BF.

DECRETO Nº 63.856, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de dezembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

Marielle Sousa Araujo Borges, matrícula 61.998, no cargo de Farmacêutico.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890077 e o
código CRC 0D0A880B.

DECRETO Nº 63.831, de 11 de dezembro de 2024.
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Readaptação de servidor.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Adriana Arndt Maia, matrícula 36422, no cargo de Agente Administrativo, com nível salarial
do cargo de origem 01/9/H, a partir de 10/12/2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885355 e o
código CRC 22E707E7.

DECRETO Nº 63.833, de 11 de dezembro de 2024.

Readaptação de servidor.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,
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Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Vania Patricia Wiggers Priester, matrícula 48112, no cargo de Auxiliar Escolar, com nível
salarial do cargo de origem 011/40B/8, a partir de 10/12/2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885445 e o
código CRC CCB90CEF.

DECRETO Nº 63.834, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Adriana Carla Gonçalves Fortunato, no cargo de Professor de Educação Física.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885501 e o
código CRC 50CB722A.

DECRETO Nº 63.835, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Caroline Sestrem Garcia, no cargo de Professor de Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885586 e o
código CRC B15E0172.

DECRETO Nº 63.836, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Anderson de Nascimento, no cargo de Professor de Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885619 e o
código CRC 54813F64.

DECRETO Nº 63.837, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de dezembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

 Juliana Lemuny da Silva, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885641 e o
código CRC 2E6BBDD2.

DECRETO Nº 63.838, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Carolina da Rocha Camillo, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885684 e o
código CRC 4E9B9057.

DECRETO Nº 63.832, de 11 de dezembro de 2024.

Readaptação de servidor.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:
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Juliana Primm, matrícula 41995, no cargo de Auxiliar Escolar, com nível salarial do cargo de
origem 01/9/F a partir de 10/12/2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885417 e o
código CRC D4BD7BC0.

DECRETO Nº 63.839, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de dezembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

Suellen Salomao Gaspar, matrícula 61.989, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885734 e o
código CRC 31DCB1FA.

DECRETO Nº 63.841, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Suzana Martins da Silva, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885804 e o
código CRC 8ECBEDF8.

DECRETO Nº 63.888, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 11 de dezembro de 2024:

 

Kelly Carolina Marques, matrícula 59.662, do cargo de Técnico em Análises
Clínicas, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023894889 e o
código CRC 6A14E485.

DECRETO Nº 63.887, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Lidiana Oliveira Mantovani, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023894876 e o
código CRC FD7B9583.

DECRETO Nº 63.843, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Gabriela da Silva Moretti, no cargo de Professor de Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885860 e o
código CRC C9502247.

DECRETO Nº 63.886, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de dezembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

 Letícia Raffaeli Ossemer, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892842 e o
código CRC 667694E5.

DECRETO Nº 63.885, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Carolina da Rocha Camillo, matrícula 60.246, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892799 e o
código CRC BC48E1C6.
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DECRETO Nº 63.884, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Anderson de Nascimento, matrícula 60.042, do cargo de Professor de
Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892738 e o
código CRC 3269CF6A.

DECRETO Nº 63.883, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:
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Erika Rebeca da Silva Alves Sales, matrícula 60.378, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892710 e o
código CRC 69D8E3A7.

DECRETO Nº 63.882, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Lais Trindade Marques, matrícula 59.713, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892697 e o
código CRC F397009D.

DECRETO Nº 63.881, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Gabriela da Silva Moretti, matrícula 60.525, do cargo de Professor de
Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892667 e o
código CRC 9702C87F.

DECRETO Nº 63.880, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Adriana Carla Gonçalves Fortunato, matrícula 58.284, do cargo de Professor de
Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892655 e o
código CRC 943B7864.

DECRETO Nº 63.879, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Yury Bertolo Macedo, matrícula 57.171, do cargo de Professor de Ciências, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892631 e o
código CRC DC590C1C.

DECRETO Nº 63.878, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Franciara de Amorim, matrícula 59.957, do cargo de Professor de Matemática,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892619 e o
código CRC 6F78ACC7.

DECRETO Nº 63.844, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Amanda Karine de Oliveira Cercal, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023885889 e o
código CRC B1DA0A9B.

DECRETO Nº 63.876, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Gizeli Raddatz, matrícula 60.247, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892583 e o
código CRC 82385022.
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DECRETO Nº 63.846, de 11 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Lucimara de Sousa Bezerra, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023886505 e o
código CRC DEE846F3.

DECRETO Nº 63.877, de 11 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2025:

 

Rodrigo Boing, matrícula 58.353, do cargo de Professor de Matemática, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892604 e o
código CRC E8E3331A.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM

 

DEFINIÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT, no exercício
de suas atribuições legais e estatutárias, e nos termos do Decreto nº 40.291, de 04 de janeiro de
2021,

 

 RESOLVE:

 

1. São integrantes da comissão de avaliação de documentos dos inscritos no
processo de seleção e classificação para credenciamento do CFTA conforme EDITAL SEI Nº
0023703806/2023 - SEPROT.UGM:

 

- Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.431, Supervisor Especial da
Guarda Municipal de Joinville e Supervisor de Ensino do CFTA

- Iandra Pinheiro de Avier, matrícula nº 54.895, Guarda Municipal

- Carlos Adriano Siqueira da Cunha, matrícula nº 46.306, Guarda Municipal
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2. Compete à Comissão:

2.1 Avaliar os documentos anexados aos formulários de inscrição pelos
candidatos, de acordo com os critérios estabelecidos no edital;

2.2 Classificar os candidatos de acordo com a pontuação obtida;

2.3 Elaborar a lista dos candidatos considerados aptos na fase de avaliação de
documentos, bem como as respectivas notas obtidas;

3. A Comissão Avaliadora deverá conduzir o processo seletivo de forma ética,
imparcial e em conformidade com as normas estabelecidas;

4. Casos omissos referentes a avaliação dos inscritos serão avaliados pelos
Coordenadores Geral e de Ensino.

Paulo Rogério Rigo

Diretor Geral - CFTA

Paulo Manoel de Sousa

Coordenador Geral - CFTA

Gabriel Colin Holz da Silva

Coordenador de Ensino - CFTA

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Colin Holz da Silva,
Gerente, em 10/12/2024, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Manoel de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 18:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870068 e o
código CRC 47C70737.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1319/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Solange Maria Andrzejewski, matrícula 48735 e Luiz Sidney Stiegel, matrícula
26203, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Mirian da Rocha Silveira, matrícula 25136 e Sílvia Milléo de Oliveira Palermo,
matrícula 40140, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Pamela Sueli Maia das Neves, matrícula 61041.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023875169 e o
código CRC 49CCB3F2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 339/2024/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto Municipal
nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,
 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 152/2023 (SEI 0016211728), firmado entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Delonix Serviços e Locações Ltda,
inscrita no CNPJ nº 43.997.437/0001-54, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
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a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção corretiva e preventiva de
jardinagem conforme cronograma, fornecendo mão de obra qualificada, materiais, insumos,
transporte, equipamentos adequados, destinação final de resíduos de jardinagem:

a) Josias Moura da Costa Gomes Filho - Matrícula nº 60.595 (titular);

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 58.802 (suplente);

c) Mariana Meier Tolomeotti, Matrícula nº 53.519 (suplente);

d) Nathália de Souza Zattar  - Matrícula nº 56.572  (suplente);  

e) Tarcísio Tomazoni Junior, Matrícula nº 56.925 (suplente); e

f) Bruna Scarton - Matrícula nº 60.603 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
152/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Joice Meurer Santana - Matrícula nº 58.802;

b) Mariana Meier Tolomeotti, Matrícula nº 53.519;

c) Nathália de Souza Zattar  - Matrícula nº 56.572;

d) Clarissa Bassani Pasini - Matrícula nº 75.799

e) Tarcísio Tomazoni Junior, Matrícula nº 56.925; e

f) Bruna Scarton - Matrícula nº 60.603.
 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 270/2023/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023614624 e o
código CRC 32B09CCC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1328/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ana Claudia Palma Santos , matrícula 35866 e Franciele Maximiano Morona,
matrícula 39542, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Izabel Cristina Bonethe, matrícula 36378 e Tatiane Cristina Pereira,
matrícula 26229, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Carla Claudia de Jesus Catarino, matrícula 60948.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/12/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023881246 e o
código CRC 5958548A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1323/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Juliana Silva dos Santos, matrícula, 46093 e Andrea Cristine Lange Tilp,
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matrícula 35940, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Caroline Luise da Silva, matrícula 41397 e Maria Aparecida Oliveira dos
Santos Galon, matrícula 48339, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Larissa Nunes Adriano, matrícula 61178.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023875777 e o
código CRC 7F65C6C9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 326/2024/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto Municipal
nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 156/2020 (SEI 5673649), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Powertec Geradores Ltda,
inscrita no CNPJ nº 17.450.374/0001-01, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores:

a) Tarcísio Tomazoni Junior, Matrícula nº 56.925 - Titular;

b) Joice Meurer Santana - Matrícula nº 58.802 - Suplente;

c) Mariana Meier Tolomeotti - Matrícula nº 53.519 - Suplente; 

d) Nathália de Souza Zattar - Matrícula nº 56.572 - Suplente; e 
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e) Bruna Scarton - Matrícula nº 60.603 -  Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
156/2020, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Tarcísio Tomazoni Junior, Matrícula nº 56.925;
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b) Clarissa Bassani Pasini - Matrícula nº 75.799;

c) Joice Meurer Santana, Matrícula nº 58.802;

d) Mariana Meier Tolomeotti, Matrícula nº 53.519;

e) Nathália de Souza Zattar, Matrícula nº 56.572; e

f) Bruna Scarton - Matrícula nº 60.603.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 246/2023/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023859644 e o
código CRC DDD73139.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1332/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 259/2024.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 259/2024, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Ademar de Oliveira  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
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Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/12/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023894026 e o
código CRC 972A5C01.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

  

 

 

PORTARIA N.º 243/2024/SEHAB

 

Dispõe sobre a divulgação das famílias desclassificadas e as famílias convocadas para as vagas
disponíveis conforme Portaria nº 212/2024/SEHAB.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021, RESOLVE:

Art. 1º Desclassificar as famílias relacionadas no Anexo I desta Portaria por não
atenderem ao disposto no art. 6º, §1º, da Portaria nº 212/2024/SEHAB.
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Art. 2º Tornar pública, no Anexo II, a lista de famílias do cadastro reserva que
ocuparão as vagas disponíveis, em conformidade com o art. 6º, §5º, da referida Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 

 

ANEXO I

NOME CPF

A.K. XXX.800.729-XX

D.M.D XXX.413.019-XX

M.A.D.S. XXX.615.429-XX

R.A.D.S XXX.179.079-XX

 

 

ANEXO II

 

NOME CPF

C.M. XXX.039.579-XX

J.D.O. XXX.253.229-XX

D.R.D.A. XXX.186.159-XX

A.P.A.A. XXX.568.109-XX
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892311 e o
código CRC F1137749.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1333/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Acordo de
Cooperação nº 0023795372/2024/PMJ celebrado
entre o Município de Joinville, por meio da
Secretaria de Educação e o Instituto Lemann.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Acordo de
Cooperação nº 0023795372/2024/PMJ celebrado entre o Município de Joinville, por meio da
Secretaria de Educação e o Instituto Lemann, cujo o objeto é a a implantação do Programa Escolas
Criativas nas unidades de ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino de Joinville, com o
objetivo de fomentar a implementação de soluções inovadoras, que ajudem a tornar o processo
educativo  mais criativo, prazeroso, relevante, colaborativo, inclusivo e experimental dos estudantes
 do ensino fundamental  por meio da adoção da  Aprendizagem pelo Brincar com Tecnologia.

 

Fiscal Requisitante:

Camilla Siedschlag Axt – Titular

Denise Maria Rengel – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Fabrícia Cristina Pereira da Luz - Titular
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Marcelo Ricardo Sestrem - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Rosana Silvia Carvalho -  Titular

Marcos Edgar Hasper - Suplente

 

Art. 2º - Compete à comissão acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de
Cooperação quanto às atribuições e responsabilidades nele estabelecidas.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/12/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023894128 e o
código CRC 8C278B00.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 347/2024/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 63.060, de 31
de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1.274/2024 (SEI 0023374927), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Saúde e Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Leão
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Energia Indústria de Geradores Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.837.578/0006-65, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de Grupo Motor Gerador Diesel com
carenagem, com potência Standard entre 100 e 110KVA, velocidade de 1800rpm, frequência de
60Hrt, 380volts:

a) Tarcísio Tomazoni Junior - Matrícula nº 56.925 - Titular;

b) Mariana Meier Tolomeotti - Matrícula nº 53.519 - Suplente;

c) Nathália de Souza Zattar  - Matrícula nº 56.572 - Suplente;

d) Bruna Scarton - Matrícula nº 60.603 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
1.274/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Mariana Meier Tolomeotti - Matrícula nº 53.519;

b) Nathália de Souza Zattar  - Matrícula nº 56.572;

c) Clarissa Bassani Pasini - Matrícula nº 75.799;

d) Tarcísio Tomazoni Junior - Matrícula nº 56.925;

e) Bruna Scarton - Matrícula nº 60.603.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023859550 e o
código CRC 02B09629.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

PORTARIA Nº 141/2024
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104
da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO Nº 51.742, de 08
de dezembro de 2022, que aprova a Instrução
Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração
e Planejamento.
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
da Ata de Registro de Preços SEI 0022523247, firmados com o Município de Joinville, cujo objeto
é Aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e películas, oriundos do Pregão Eletrônico
nº 117/2024.

 

Fiscais Titulares:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00937

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI 0022523247 oriundo do Pregão Eletrônico nº 117/2024, bem como, Termo de Referência
que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00937

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 11/12/2024, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023881341 e o
código CRC 868C466B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 152/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor GUSTAVO GRIPP MARTINS,
matrícula 56732, os servidores:

 

Vera Lucia da Silva, matrícula 36001, indicação dos servidores da área;

Carina Regina Schmitz, matrícula 45590, indicação dos servidores da área;

Luiz Roberto Flores, matrícula 53004, indicação do dirigente máximo do órgão;

Edelene Soares, matrícula 19469, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 08:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023873504 e o
código CRC ADFBD7EF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 338/2024/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 63.060, de 31
de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 961/2023 0014408860, firmado entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Marka Construtora e Comércio de
Variedades Eireli, inscrita no CNPJ nº 07.613.018/0001-08, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação
e reparos,  fornecimento de calhas, rufos, pingadeiras, condutores em alumínio e acessórios:

a) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula nº 53.519 (titular);

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 58.802 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 56.572 (suplente);

d) Clarissa Bassani Pasini - Matrícula nº 61.665 (suplente); e 

e) Bruna Scarton - Matrícula nº 60.603 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
961/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
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ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Clarissa Bassani Pasini - Matrícula nº 75.799;

b) Joice Meurer Santana - Matrícula nº 58.802;

c) Mariana Meier Tolomeotti - Matrícula nº 53.519; 

d) Nathália de Souza Zattar - Matrícula nº 56.572; 

e) Bruna Scarton - Matrícula nº 60.603.
 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 029/2024/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023613360 e o
código CRC 02A9FF22.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1316/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Letícia dos Passos Garcia, matrícula 39559 e Vergílio Antônio Ferreira da
Fonseca, matrícula 41591, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rafaelle Francine Meneghelli, matrícula 49659 e Andreia Cristina Heise
Carara, matrícula 39860, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maria Tereza Santos Carvalho, matrícula 58265.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865301 e o
código CRC 2ACEB3B9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 1315/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Scheila Cristina Nascimento, matrícula 36104 e Silésia Pereira, matrícula 31452,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Patrícia da Silva Amorim, matrícula 42756 e Andreia Aparecida da Paixão
Tardivo, matrícula 21835, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sandrine Mariana Costa Prim, matrícula 61002.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023865143 e o
código CRC B6AAEB74.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 151/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor MARIANA FERNANDES DIAS,
matrícula 55755, os servidores:

 

Thais Krissa Silvestri, matricula 49804, indicação dos servidores da área;

Gilda dos Santos Alves, matricula 27219, indicação dos servidores da área;

Natalino Cezar Clausen, matricula 47862 , indicação do dirigente máximo do
órgão;

André Coelho, matricula 49840, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 08:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023873118 e o
código CRC E70C37BF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1314/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fabíula Batista, matrícula 44683 e Letícia dos Passos Garcia, matrícula 39559,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rafaelle Francine Meneghelli, matrícula 49659 e Andreia Cristina Heise
Carara, matrícula 39860, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Rosimara Ferreira Muler, matrícula 60712.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023864651 e o
código CRC EC5D3A2E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 288/2024/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso das suas atribuições legais e
regulamentares que lhe conferem o Decreto n° 63.060, de 31 de outubro de 2024, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Patricia Luzia Johann Teochi, matrícula n°
37.436, a conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023847273 e o
código CRC 687C9C85.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1325/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Cassiana Liermann de Carvalho, matrícula 41886 e Marisa do Carmo Machado
De Souza, matrícula 35816, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elisangela Aparecida da Silveira, matrícula 45824 e Marina Contesini Fonseca
Cristiano, matrícula 14553, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Julice Cristina Silva Copi, matrícula 59765.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/12/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023880853 e o
código CRC B5797121.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1313/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Mariléia Teonília Flores Mohr, matrícula 47885 e Deise Regina Martendal Hang,
matrícula 27964, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcia Nardes, matrícula 35941 e Catia Wagner Andrade de Oliveira,
matrícula 41586, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Dayseane Cordeiro da Costa dos Santos, matrícula 60761.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023864042 e o
código CRC 76E5E9C3.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC
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PORTARIA Nº. 210/2024

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 1342/2024 (SEI 0023754013), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Mani Som e Luz Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 81.803.215/0001-42, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de
sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo, sistema backline de
palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem, desmontagem e
operação técnica dos equipamentos, para a realização de eventos, na forma e condições
estabelecidas no Pregão Eletrônico nº. 520/2023.

 

Fiscais:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 61293 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
1342/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento

119 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 61293 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/12/2024, às 17:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023886587 e o
código CRC EC8F1F1F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1326/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Emanuelle Souza Prado da Silva, matrícula 35904 e Patrícia Antonina Money,
matrícula 35999, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Angeli Ribeiro Jaques Ferreira, matrícula 39578 e Luana Starosky Wessler,
matrícula 48334, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora PAMELA KAUANA IANKOSKI DOMINGUES, matrícula 60672.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/12/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023880975 e o
código CRC 6A6AB954.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 1327/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Franciele Maximiano Morona, matrícula 39542 e Ana Claudia Palma Santos,
matrícula 35866, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Izabel Cristina Bonethe, matrícula 36378 e Tatiane Cristina Pereira,
matrícula 26229, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora NEIVA KELLY SILVA DA ROCHA MELLO, matrícula 60710.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/12/2024, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023881109 e o
código CRC 56AB9D0E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1312/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Gizelle Malta de Oliveira Trisotto, matrícula 41502 e Mirian Cristiane Ussinger
Klahold, matrícula 43794, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rafaelle Francine Meneghelli, matrícula 49659 e Vera Lucia Bausch, matrícula
47939, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Glasiele João Rosa de Sá, matrícula 55524.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023863736 e o
código CRC 1ACC059E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1324/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Andrea Cristine Lange Tilp, matrícula 35940 e Sandra Zietz Rech, matrícula
41264, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Adriane Elaine Rupel Duarte, matrícula 45885 e Juliana Silva dos Santos,
matrícula 46093, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Evandrea Kauling dos Santos, matrícula 61085.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023875912 e o
código CRC 79FA89D2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1311/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores ELISÂNGELA DA SILVA, matrícula 41.249 e MICHELE CORDEIRO DA
SILVA, matrícula 41.503, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores TAÍSE MICHELE DA SILVA ROSA, matrícula 46.966 e CARLA DANIELE
LANSER, matrícula 47.894, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora KARINA LETÍCIA RAIMUNDO, matrícula 60.714.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023863334 e o
código CRC E59E0C66.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 1121/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Karina Corrêa de Menezes matrícula 97.699,
cargo Psicóloga, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de PRECEPTOR no
Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva - Psicologia, de 01 de novembro
de 2024 até 31 de dezembro de 2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023889616 e o
código CRC 3D454C1B.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.DHO

Nomeia Membros da Comissão para Análise de
Concessão de Bolsas de Estudos - UNICAJ.

PORTARIA Nº 3425/2024

 

O Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os Membros Comissão para Análise de Concessão de Bolsas da Universidade
Corporativa da Companhia Águas de Joinville - UNICAJ.

 

Art. 2º Caberá à Comissão analisar e ranquear os pedidos de participação em cursos de média e
longa duração, com caráter de formação profissional ou especialização, conforme critérios
estabelecidos na Instrução Normativa 52/2024 que dispõe sobre a concessão de incentivo à
educação continuada da Companhia Águas de Joinville (documento SEI 0020985579).

 

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes empregados:

 

Fernanda Andréia de Azevedo Stolf  - Matrícula 0559                        Presidente

Adriana Falcão Loth  - Matrícula 0512                                                Membro

Marcos Henrique de Almeida Pires - Matrícula 0470                          Membro 

Janine Smania Alano - Matrícula 0681                                                Membro 

Thiago Alberto Amorim - Matrícula 0448                                           Membro

Fabiane Cristine Postai Ender - Matrícula 0528                                  Membro
 

Art. 4º Revogar a Portaria Nº 3062/2022;
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017983515 e o
código CRC 10A42223.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1309/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Letícia dos Passos Garcia, matrícula 39559 e Alexsandra Sangalli Schroeder,
matrícula 45669, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rafaelle Francine Meneghelli, matrícula 49659 e Vergílio Antônio Ferreira da
Fonseca, matrícula 41591, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Mayara Veronica Uber Fermiano, matrícula 54425.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023863019 e o
código CRC 9FC50D49.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1318/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fárida Maria Corrêa da Silva Medeiros, matrícula 39411 e Jéssica Bortolotto,
matrícula 45668, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Lígia Mara Cordeiro Tomazelli, matrícula 40638 e Marli da Silva Mengarda,
matrícula 33540, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Cristiane Garcia Castilho Moller, matrícula 61077.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023874619 e o
código CRC 62461C68.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 1320/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luiz Sidney Stiegel, matrícula 26203 e  Janaína Fábia Zesuino, matrícula 14788,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Mirian da Rocha Silveira, matrícula 25136 e Sílvia Milléo de Oliveira Palermo,
matrícula 40140, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Indianara Rosa Girardi, matrícula 60708.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023875420 e o
código CRC 4314F91D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1308/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Gizelle Malta de Oliveira Trisotto, matrícula 41502 e Jani Geraci Monteiro
Marques, matrícula 45084, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rafaelle Francine Meneghelli, matrícula 49659 e Vera Lucia Bausch, matrícula
47939, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Paula Mazzini Mendes, matrícula 60969.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023861138 e o
código CRC 823B3B7C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 58/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor FLAVIA OHARA DE MELO PINTO,
matrícula 56013, os servidores:

 

Roseli Barboza Rosa, matrícula 37072, indicação dos servidores da área;
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Fernanda Carolina Alves Nessler, matrícula 47977, indicação dos servidores da
área;

Simone Teresinha Machado, matrícula 48629, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Kerli Vanzo Saugo, matrícula 53331, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/04/2024, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020596998 e o
código CRC BE0E3B8E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1307/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Josiane Giovanella Nunes, matrícula 28331 e Gilberto Pereira, matrícula 35995,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rafaelle Francine Meneghelli, matrícula 49659 e Vergílio Antônio Ferreira da
Fonseca, matrícula 41591, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Morgana Belli Senem, matrícula 53984.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023861050 e o
código CRC B3AFFCBE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1322/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marlete Aline Conti Wroblewski, matrícula 40897 e Janete
Vanderlinde, matrícula 40704, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider, matrícula 41377 e Cristiane Teresinha
Alves Eising, matrícula 21832, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Alessandra Carolina P. Nascimento Dias, matrícula 61087.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023875672 e o
código CRC 70F830FA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1321/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Patrícia da Silva Amorim, matrícula 42756 e Andreia Aparecida da Paixão
Tardivo, matrícula 21835, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Scheila Cristina Nascimento, matrícula 36104 e Silésia Pereira, matrícula 31452,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ester Guedes Artismo Goes, matrícula 46357.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023875598 e o
código CRC 176E0EEB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ
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PORTARIA Nº 368/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que regulamenta,
no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 24.0.056598-2,
designada pela Portaria nº 119/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA (0021452513), publicada
em 24/05/2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2473, instaurado em face
da empresa BEMLOCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA (CNPJ nº 05.897.758/0001-98),
para apurar a eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, 'd', da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013 e infração administrativa ao Edital, no que tange à declaração supostamente
falsa acerca do enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte, no âmbito do
Pregão Eletrônico nº 059/2024, ante as razões apresentadas no Memorando SEI nº
 0023422960/2024 - SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023843476 e o
código CRC CED7EC15.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1306/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Janaína Hafemann, matrícula 43123 e Maurélia Zermiani, matrícula 48371,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vanderlene Dionínio Ribeiro, matrícula 21854 e Laura Meireles Gomes Moura,
matrícula 41128, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Fabiula Veiga da Silva Schotten, matrícula 61183.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023844169 e o
código CRC 4F5629A3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 245/2024/SES

 

O Secretário Municipal da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso das suas atribuições
legais e regulamentares que lhe conferem o Decreto n° 63.060, de 31 de outubro de
2024, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento
no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Rosane Aparecida Ribeiro da Rosa, matrícula n° 41.484;

II - Leonardo Santos Hodecker, matrícula n° 61.604.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023877736 e o
código CRC E0A6E981.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 211/2024

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 1343/2024 (SEI 0023756365), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 14.247.912/0001-77, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de
sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo, sistema backline de palco,
locação de palanques para autoridades incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos
equipamentos, para a realização de eventos, na forma e condições estabelecidas no Pregão
Eletrônico nº. 520/2023.

 

Fiscais:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 61293 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
1343/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
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virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 61293 - Titular;

d) Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38483 - Suplente;

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/12/2024, às 17:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023886656 e o
código CRC 27815A27.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1310/2024 - SED.GAB
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Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores ELISÂNGELA DA SILVA, matrícula 41.249 e TIAGO ROSA, matrícula 41.815,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores TAÍSE MICHELE DA SILVA ROSA, matrícula 46.966 e CARLA DANIELE
LANSER, matrícula 47.894, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora IVANILDE PEREIRA, matrícula 60.700.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023863168 e o
código CRC DF764077.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1329/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 975/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Alca Alimentos S/A.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
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12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 975/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Alca
Alimentos S/A, cujo objeto refere-se à aquisição de gêneros alimentícios diversos, frios e
carnes destinados à elaboração de refeições.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin – Titular

 

Fiscal Administrativo:

Cristian Rodrigues da Silva – Titular

Simone Elisa Siewert Lang – Suplente

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/12/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023893920 e o
código CRC A8ABEADE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1330/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 107/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 107/2023, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
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utensílios de copa e cozinha, nas quantidades, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Ademar de Oliveira  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

142 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/12/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023893962 e o
código CRC E2B7FF34.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1317/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores FERNANDA KOH FURQUIM, matrícula 35448 e ELIANE DE LOURDES DA
SILVA FINAMOR matrícula 46022, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores SUZIMARI DISNER, matrícula 45943 e JOLISE APARECIDA DA LAPA
MARQUES, matrícula 31582, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora LAIS CARLA DEZAN DA ROSA matrícula 61179.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023866125 e o
código CRC 7247FDA0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1331/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 351/2024.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 351/2024, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Ademar de Oliveira  – Suplente
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Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Sérgio Reginaldo Prusse – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/12/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023893991 e o
código CRC D8859A36.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1305/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ana Paula Junkes, matrícula 46068 e Elaine Rodrigues Pereira, matrícula 46217,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Carolina Veiga Klein de Medeiros, matrícula 23251 e Patrícia Anelise Sardagna
Schroede, matrícula 45690, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Jaciara Sarmento, matrícula 60230.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/12/2024, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023844018 e o
código CRC 398199ED.

 

EDITAL SEI Nº 0023851566/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

Notificado(a): Sandro Rogério Cardoso, CPF/CNPJ nº 751.520.889-91.

Auto de Infração Ambiental nº 2004, lavrado em 20/10/2024.

Local da infração: Servidão Santa Eulália, s/nº em frente ao nº 440. Bairro: Bom Retiro.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.247613-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Constatado o corte de barranco e aterro sem licença no imóvel (terreno) descrito acima. 

Apresentar a licença de  terraplanagem na SAMA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 10/12/2024, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023851566 e o
código CRC E1CDB87D.

 

EDITAL SEI Nº 0023749431/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2024.

Notificado(a): Amauri Gomes, CPF/CNPJ nº 539.179.019-00.

Auto de Infração Ambiental nº 2003, lavrado em 17/10/2024.

Local da infração: Rua Coronel Camacho, após nº 1436. Bairro: Iririú.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.243646-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Ofício 1003/24/14PJ

Inscrição Imobiliária  13.21.40.17.0475.0000

Constatado parcelamento irregular do solo em gleba localizada no endereço citado acima,
com matrícula cartorária nº 32.249, 1ª Circunscrição, originando cerca de 9 (nove) lotes.
Determino realizar o parcelamento, nos casos cabíveis ou realizar seu desfazimento.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 10/12/2024, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023749431 e o
código CRC 553ACB6B.

 

EDITAL SEI Nº 0023749169/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2024.

Notificado(a): Imobiliária 474 Robert Empreendimentos e Participações Ltda, CPF/CNPJ nº
03.697.755/0001-85.

Auto de Infração Ambiental nº 1933, lavrado em 06/09/2024.

Local da infração: Rua Dos Lírios, s/nº (final da rua). Bairro: Santa Catarina.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.212552-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 19.0.062267-7

Não foram cumpridas as determinações contidas no julgamento administrativo do setor
jurídico, SAMA.AAJ.PAA

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 10/12/2024, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023749169 e o
código CRC 559D5B03.

 

EDITAL SEI Nº 0023850655/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

Notificado(a): Juliano dos Santos, CPF/CNPJ nº048.857.889-27.

Auto de Infração Ambiental nº 089ACS, lavrado em 06/09/2024.

Local da infração: Rua Londrina, nº 665. Bairro: Nova Brasília.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.224801-1

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento, não
comprovou a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme  determina a notificação
nº 2780, recebida na data de 30/11/2023.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 10/12/2024, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023850655 e o
código CRC EF3DB414.

 

EDITAL SEI Nº 0023851413/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

Notificado(a): Darci Ferreira de Oliveira, CPF/CNPJ nº 353.000.279-87.

Auto de Infração Ambiental nº 2486, lavrado em 15/10/2024.

Local da infração Rua Reinaldo Schneider, nº 261. Bairro: Nova Brasília.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.240474-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI  19.0.078505-3

Não cumpriu as determinações contidas no julgamento administrativo do setor jurídico.
SAMA.AAJ.PAA

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 10/12/2024, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023851413 e o
código CRC 6917A791.

 

EDITAL SEI Nº 0023850909/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

Notificado(a): Clube Náutico Cachoeira, CPF/CNPJ nº 83.791.798/0001-64.

Auto de Infração Ambiental nº 108ACS, lavrado em 02/10/2024.

Local da infração: Rua Antônio Gonçalves, nº 75. Bairro: Espinheiros.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.237289-8

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Ainda não foi comprovado a regularização do sistema de esgoto do imóvel citado acima, que
possui inviabilidade técnica para lançamento do sistema de esgoto público  por gravidade. Já
infracionado anteriormente (processo já julgado) SEI nº  23.0.076798-2.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 10/12/2024, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023850909 e o
código CRC 8F8254E8.

 

EDITAL SEI Nº 0023852113/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

 

 

 

Notificado(a): Romualdo Stein, CPF/CNPJ nº  003.858.409-34.

Auto de Infração Ambiental nº 2481, lavrado em 11/10/2024.

Local da infração: Rua Hilda Reddin, s/nº. Bairro: Santo Antônio.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.239512-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 19.0.091055-9

Não cumpriu as determinações contidas no julgamento administrativo do setor jurídico.
SAMA.AAJ.PAA

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 10/12/2024, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023852113 e o
código CRC A3EFC54E.

 

EDITAL SEI Nº 0023851682/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

Notificado(a): Emerson Lopes de Abreu, CPF/CNPJ nº 920.622.299-68.

Auto de Infração Ambiental nº 2496, lavrado em 18/10/2024.

Local da infração: Rua Irineu Bomkowiski, nº 191 (fundos). Bairro: Vila Nova.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº  24.0.243625-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 22.0.082535-2

Não cumpriu as determinações contidas no julgamento administrativo do setor jurídico.
SAMA.AAJ.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 10/12/2024, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023851682 e o
código CRC FBB64374.

 

EDITAL SEI Nº 0023851840/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

Notificado(a): Adelar Cordeiro dos Santos, CPF/CNPJ nº 746.413.959-34.

Auto de Infração Ambiental nº 804, lavrado em 04/11/2024.

Local da infração: Estrada Dedo Grosso, s/nº. Bairro: Nova Brasília.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº  24.0.255525-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 21.0.028488-0

Não cumpriu as determinações contidas no julgamento administrativo do setor jurídico.
SAMA.AAJ.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 10/12/2024, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023851840 e o
código CRC 6D880BED.

 

EXTRATO SEI Nº 0023708774/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 557/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo  Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada RMR Gráfica
Ltda, inscrita no CNPJ nº 46.202.155/0001-01, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a) Sr.
Maykel Braun de Oliveira, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
confecção e plotagem de adesivos e faixas de vinil - na forma do Pregão Eletrônico nº
104/2023. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº 235/2024 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390
- Fonte 238; nº 279/2024 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.3390 - Fonte 238. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0023641510.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023708774 e o
código CRC 172E8FDB.

 

EXTRATO SEI Nº 0023797494/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 731/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, representada pelo Secretário, Sr. Marcel Virmond Vieira,  e a empresa
contratada Consórcio Infras Caruso Amunesc, inscrita no CNPJ nº 36.916.083/0001-00, que
versa sobre a contratação de empresa especializada em desenvolvimento de projetos e
licenciamento ambiental de estruturas de apoio náutico, compreendendo: Cais, Molhes, Píers,
Fíngers, Flutuantes, Rampas, Trapiches, Dragagem com alimentação artificial da faixa de orla,
Derrocagem e demais estudos técnicos, na forma do Pregão 002/2022 do CIM-AMUNESC. o
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
agosto/2023 à julho/2024, em 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento). I.
Alterando assim, o saldo contratual do contrato de R$ 972.517,12 (novecentos e setenta e dois mil
quinhentos e dezessete reais e doze centavos) para R$ 1.016.280,39 (um milhão, dezesseis mil
duzentos e oitenta reais e trinta e nove centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do Ofício nº 0023057925, protocolado pelo Parecer Jurídico nº 0022970174, com
a anuência da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, através da Solicitação de Reajuste
SEI nº 0022534001, índice a ser utilizado negociado através do Memorando nº 0023057937 -
"Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo ,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade". III.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 0023091637.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023797494 e o
código CRC 36682FD5.

 

EXTRATO SEI Nº 0023851585/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1342/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Mani
Som e Luz Ltda - inscrita no CNPJ nº 81.803.215/0001-42, neste ato representada pelo Sr. Nair
Goulart Danielski Kammradt, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda,
instalação de linóleo, sistema backline de palco, locação de palanques para autoridades incluindo
montagem, desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização de eventos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 520/2023, assinado em 06/12/2024, com a vigência de 12 meses, no
valor de R$ 48.666,00 (quarenta e oito mil seiscentos e sessenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023851585 e o
código CRC C2506653.

 

EXTRATO SEI Nº 0023828677/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 06 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n
° 1340/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Danfessi Móveis Corporativos e Escolares Ltda -
inscrita no CNPJ nº  24.419.569/0001-54, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Wellyngton
Bassi, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e
derivados, por sistema de registro de preços na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2023, assinado
em 05/12/2024, com a vigência de 12 meses, no valor de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023828677 e o
código CRC 18429D8E.

 

EXTRATO SEI Nº 0023853827/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1003/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a
empresa contratada HR Construtora e Comercio de Telas Ltda, inscrita no CNPJ nº
15.484.657/0001-49, cujo quadro societário é formado pela Sra. Lahis Helfrich Roncalio,  que versa
sobre a Aquisição e Instalação de Telas e Rede de Proteção para atender as demandas da Secretaria
de Meio Ambiente - SAMA - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2024. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente nº 721/2025 -  44001.18.541.2.2.3325.0.339000 - Fonte - 1759 -
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Recursos Vinculados a Fundos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0023828270 - SAMA.UPP.AAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023853827 e o
código CRC A6AA800D.

 

EXTRATO SEI Nº 0023827923/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1237/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, gestora do Fundo Municipal de Promoção do Desenvolvimento
Sustentável, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira e a empresa Construtora AJM Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº 04.991.446/0001-86, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para a execução de estrutura de apoio náutico, reforma e ampliação do Parque
Flutuante Porta do Mar - Espinheiros, proveniente da Concorrência nº 338/2024. O Município
apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária abaixo. Em conformidade com o
Memorando nº 0023769626 - SEPUR.UPG, nº 873/2025 - 0.82002.15.451.6.2.3374.0.339000.
Fonte 1759 - Recursos Vinculados a Fundos - Fundo Municipal de Promoção do Desenvolvimento
Sustentável - FMPDS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023827923 e o
código CRC F67522D0.

 

EXTRATO SEI Nº 0023834115/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONVÊNIO, com os seguintes dados:

CONVENIADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA – CIEE/SC

CNPJ: 04.310.564/0001-81

OBJETO: Desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar “a promoção da
integração ao mercado de trabalho”, e a “formação para o trabalho”, de acordo com a Lei nº 11.788
de 25 de Setembro de 2008 e com a Lei n. 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, através do estágio, que obrigatório ou não, deverá ser
pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, entendido como um ato educativo escolar
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho.

VIGÊNCIA: 31/12/2025

VALOR: R$ 49,71 (quarenta e nove reais e setenta e um centavos) por estudante/mês que estiver
realizando estágio.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 09/12/2024, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/12/2024, às 15:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023834115 e o
código CRC 8C8D56E9.

 

EXTRATO SEI Nº 0023842694/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 910/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e o Consórcio Escola Abrahão, inscrito no
CNPJ nº 56.334.462/0001-08, constituído pelas empresas CS Magon Construtora Ltda, inscrita no
CNPJ nº 27.097.119/0001-80 e Sergio Valus Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ
nº 24.378.765/0001-28, que versa sobre a contratação de empresa especializada para construção de
CEI Aulo Abrahão, proveniente da Concorrência nº 167/2024. O Município apostila o
contrato incluindo as dotações orçamentárias abaixo. Em conformidade com a Solicitação nº
 0023736058 - SED.UAF.AOR; nº 582/2024 - 0.6001.12.361.4.1.3058.0.449000. Fonte 137 -
Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Secretaria
de Educação; nº 635/2024 - 0.6001.12.365.4.1.3056.0.449000. Fonte 137 - Outras Transferências
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Secretaria de Educação; nº
 646/2024 - 0.6001.12.365.4.1.3057.0.449000. Fonte 137 - Outras Transferências do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Secretaria de Educação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023842694 e o
código CRC 23ACA8AC.

 

EXTRATO SEI Nº 0023834384/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1249/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário
de Infraestrutura Urbana , Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Germano Pneus
Ltda, inscrita no CNPJ nº 48.926.883/0001-91, que versa sobre Contratação de empresa
especializada para aquisição de pneus para caminhões e maquinários pesados da Prefeitura do
Município de Joinville, pelo sistema de Registro de Preços, na forma do Pregão Eletrônico nº
437/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de agosto/2023 à julho/2024, em 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por
cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023834384 e o
código CRC 1687DC19.

 

EXTRATO SEI Nº 0023749357/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 02 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 954/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e a empresa contratada Planotec Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
05.683.812/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fernando de Aviz e pela Sra.
Sophia Clemente de Aviz,  que versa sobre a  serviço de serralheria com instalação e incluindo o
fornecimento de peças e materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2024. O Município
apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social nº 476/2025 - 41001.8.245.1.2.3403.0.339000 -
Fonte - 100 - Recursos Ordinários; 511/2025 -  41001.8.245.1.2.3404.0.339000 - Fonte  - 100 -
Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0023701522 - SAS.UAF.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023749357 e o
código CRC 1503BDAB.

 

EXTRATO SEI Nº 0023856361/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0021371197 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Prime Comercio de Artigos
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Esportivos - inscrita no CNPJ nº 49.755.681/0001-97, que versa sobre Aquisição de troféus e
medalhas personalizados para a premiação nas competições esportivas e eventos esportivos
promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº
030/2024. O Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de Novembro/2023 à
Outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por centro). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023856361 e o
código CRC 4E6C3020.

 

EXTRATO SEI Nº 0023841662/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1300/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo  e a empresa Casa de Repouso
Feliz Idade Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 17.525.065/0001-53, que versa sobre o credenciamento
para prestação de serviços de acolhimento para idosos em situação de vulnerabilidade e risco social,
na forma do Edital de Credenciamento nº 026/2023. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária abaixo. Em conformidade com a Solicitação SEI nº
 0023756663 - SAS.UAF. 446/2025 - 0.9001.8.245.1.2.3401.0.339000. Fonte 100 - Recursos
Ordinários - Secretaria de Assistência Social.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023841662 e o
código CRC 89EDB8AC.

 

EXTRATO SEI Nº 0023785140/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0018249869, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em
Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José, na forma do Pregão
Eletrônico nº 286/2023. O Município apostila incluindo a dotação nº 362/2024 -
3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0023652654.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023785140 e o
código CRC 22F3904F.
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EXTRATO SEI Nº 0023855073/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 812/2024 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a
empresa contratada Biovetor Serviços Especializados Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.469.364/0001-40, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Leandro Jorge Buehring,  que versa
sobre a contratação de empresa especializada para serviços de podas e remoções de árvores
para a Secretaria do Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 555/2023. O Município
apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Meio
Ambiente nº: 981/2024 - 44001.18.541.2.2.3329.0.339000 - Fonte 1759 - Recursos Vinculados a
Fundos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0023656900/2024 - SAMA.UPP.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023855073 e o
código CRC BE0D1515.

 

EXTRATO SEI Nº 0023844054/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento do
Contrato nº 1177/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras,
Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representado pelo Secretário de Habitação, Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Sagaz Empreendimentos e Gestão Imobiliária Ltda
, inscrita no CNPJ nº 40.840.199/0001-80, que versa sobre o credenciamento de empresa para
desenvolver e implementar trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E / REURB-S), em
Áreas do Município de Joinville, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017, o Decreto Federal
nº 9.310 de 15/10/2018, Decreto nº 42.243 de 29/04/2021 do Município de Joinville e suas
alterações, oriundo da licitação na modalidade o Credenciamento nº 296/2022. O Município
apostila o contrato incluindo a dotação orçamentárias abaixo. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação SEI nº 0023764457 - SEHAB.UFO; nº 422/2024 -
15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000. Fonte 289 - Alienações de Bens Destinados a outros
Programas - FMTHPS. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023844054 e o
código CRC 7BBF29F7.

 

EXTRATO SEI Nº 0023886835/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Termo
de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 09/2024, instaurado com o objetivo de
apurar eventuais infrações ao Contrato nº 02/2019, oriundo do Pregão Presencial nº 70/2018,
especialmente no que se refere ao atraso no cumprimento de obrigações estipuladas no objeto
contratado.
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1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 09/2024.

 

2. Identificação do Administrado

NEOMIND SOLUTIONS INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ no 08.032.121/0001-27.

 

3. Decisão

Nos termos do art. 36 do Decreto Legislativo nº 99/2024, afasta-se a aplicação das sanções previstas
nas alíneas “a” e “c” da cláusula 16.1 do Contrato Administrativo nº 02/2019.

 

4. Motivação

Com fundamento no Parágrafo único do art. 4º do Decreto Legislativo nº 99/2024 e em
conformidade com a recomendação formalizada no Relatório Conclusivo, expedido pelo Núcleo de
Instrução de Processo Administrativo, por meio do Memorando nº 23/2024 – NIPA.

 

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/12/2024, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023886835 e o
código CRC 4D8D1B7D.
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EXTRATO SEI Nº 0023886916/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Termo
de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 05/2024, instaurado por meio da
Portaria nº 202/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2496, em 27/06/2024
e aditado pela Portaria nº 277/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2540,
em 27/08/2024, em desfavor da empresa SUPERAR EIRELI EPP., CNPJ nº 13.482.516/0001-61,
para apurar eventual descumprimento do Contrato Administrativo nº 29/2022, decorrente da
Dispensa de Licitação nº 49/2022, diante da inexecução parcial do objeto.

 

Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo expedido pelo Núcleo de Instrução de Processo
Administrativo (NIPA), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de
ADVERTÊNCIA e de MULTA no valor total de R$ 2.619,15 (dois mil, seiscentos e dezenove
reais e quinze centavos), a ser atualizado monetariamente conforme especificado no Termo de
Decisão.

 

A empresa SUPERAR EIRELI EPP. dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo,
apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente da Câmara de Vereadores
de Joinville, por meio eletrônico (nipa@cvj.sc.gov.br) e/ou protocolado na recepção da sede do
Poder Legislativo do Município de Joinville.

 

Decorrido o prazo supracitado sem apresentação de recurso, será certificado o trânsito em julgado
do processo administrativo, devendo a empresa efetuar o pagamento do valor referente à multa
aplicada, após o cálculo da atualização monetária e a emissão de guia de pagamento pela Diretoria
Financeira.

 

O registro das sanções será feito conforme estabelecido no art. 48 do Decreto Legislativo nº
99/2024 e havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município.

 

Publique-se.

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

170 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/12/2024, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023886916 e o
código CRC 3F528E5E.

 

EXTRATO SEI Nº 0023886770/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Termo
de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 13/2024, instaurado por meio da
Portaria nº 274/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM) nº 2539, em
26/08/2024, em desfavor da empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.,
CNPJ nº 79.283.065/0001-41, para apurar eventuais descumprimentos ao Contrato Administrativo
nº 06/2020, decorrente do Pregão Presencial nº 07/2020, especialmente no que se refere ao
inadimplemento das obrigações previstas no objeto contratual.

 

Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo expedido pelo Núcleo de Instrução de Processo
Administrativo (NIPA), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de
ADVERTÊNCIA, conforme determinado no Termo de Decisão.

 

A empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. dispõe do prazo de 15 (quinze)
dias úteis para, querendo, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente
da Câmara de Vereadores de Joinville, por meio eletrônico (nipa@cvj.sc.gov.br) e/ou protocolado
na recepção da sede do Poder Legislativo do Município de Joinville.
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Decorrido o prazo supracitado sem apresentação de recurso, será certificado o trânsito em julgado
do processo administrativo e expedida a notificação de advertência.

 

O registro da sanção será feito conforme estabelecido no art. 48 do Decreto Legislativo nº 99/2024.

 

Publique-se.

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/12/2024, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023886770 e o
código CRC EFFE2EBE.

 

EXTRATO SEI Nº 0023867341/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 962/2024 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e a empresa contratada Vanderli Alexandre e Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº
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10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vanderli Alexandre, que versa
sobre a aquisição de móveis com montagem e/ou instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº
378/2023. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s)do Fundo Municipal de Assistência Social nº 494/2025 -
 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 235 - Recursos - Transferência do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União.  Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0023832153 - SAS.UAF.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867341 e o
código CRC 45FC762D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 318/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS
ASSESSORIA LTDA;

CNPJ: 24.419.445/0001-79;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor unitário
1 16508 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 40MM. Marca: Tigre M 300 R$ 6,30
2 16974 CURVA 90º, PVC, SOLDÁVEL, 50 MM. Marca: Tigre UN 30 R$ 6,80
5 17707 CAP, PVC, ROSCÁVEL, 1". Marca: Tigre PC 150 R$ 1,40
32 20442 CURVA 45°, ESGOTO, PB, LONGA, JEI, DN 100. Marca: Tigre UN 150 R$ 13,00
35 20579 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, 32 MM. Marca: Tigre UN 250 R$ 4,12
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/12/2024, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/12/2024, às 15:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023855820 e o
código CRC 2D3D49B6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 303/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: EMPORIUM FOR HOME LTDA;

CNPJ: 20.550.625/0001-34;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
Unitário

4 17520
CANETA MARCA TEXTO, PONTA CHANFRADA,TINTA

FLUORESCENTE, AZUL. Marca: Masterprint
PC 100 R$ 3,72

12 21813
REMOVEDOR DE CERA A BASE D´ÁGUA - 5 LITROS. Marca:

VQUIMICA
UN 10

R$
39,67

16 23981 PILHA RECARREGÁVEL, CLASSE AAA. Marca: Clacier UN 60
R$

10,90

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 09/12/2024, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/12/2024, às 15:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023814317 e o
código CRC 5252E56C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 304/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: COMERCIAL MULTVILLE LTDA;

CNPJ: 06.220.022/0001-43;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
Unitário

7 19059

LUVA PARA LAVADOR DE VIDROS, REFIL, TAMANHO
APROXIMADO 25 CM. Especificação detalhada: LUVA PARA LIMPEZA

DE VIDROS, REFIL, CONFECCIONADAS EM
TECIDO ACRÍLICO ULTRA ABSORVENTE QUE NÃO RESPINGAM,

TAMANHO APROXIMADO 25 CM. Marca: Moppita

UN 10
R$

19,35

10 19711

MOP MOLHADO COM BALDE (ESPREMEDOR REFIL, CABO E
BALDE). Especificação detalhada: MOP MOLHADO, COM BALDE

OVAL DE POLIPROPILENO DE 13L,
CABO DE AÇO INOXIDÁVEL DE1,20M, ACOMPANHA 1 REFIS DE

MICROFIBRA COM SUPER ABSORÇÃO. Marca: Bompack

UN 60
R$

73,86

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 09/12/2024, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/12/2024, às 15:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023825446 e o
código CRC 1607727C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: A.V. COMERCIO ATACADISTA LTDA;

CNPJ: 16.858.182/0001-76;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
Unitário

1 16200
PAPEL HIGIÊNICO, INTERFOLHADO 10 X 20 CM, 100% CELULOSE

VIRGEM, BRANCO, SEM ODOR, CAIXA COM 8000 FLS. Marca: Indaial
CX 20

R$
40,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 05/12/2024, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/12/2024, às 15:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023804818 e o
código CRC 1FD26F24.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 320/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA;

CNPJ: 42.299.386/0001-24;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

4 17474
VIROLA PARA HIDROMETRO DE 1? (LATÃO), PORCA DE METAL,

TUBETE DE METAL E ARRUELA VEDAÇÃO BORRACHA (DN 25), NBR
8194. Marca: Metalsaf

PÇ 120
R$

40,00

9 17855 JOELHO 90°, PVC, SOLDÁVEL, 25 MM. Marca: Plastilit PÇ 600 R$ 0,33

10 17876 CAP, PVC, PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM. Marca: Asperbras PÇ 50
R$

14,00

11 17882 TÊ 90°, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM. Marca: Asperbras PÇ 540
R$

15,90

12 17888 LUVA DE CORRER, PVC DEFOFO, JEI, DN 200. Marca: C&M PÇ 150
R$

90,00

15 17915
ANEL DE BORRACHA, PARA VEDAÇÃO DA VIROLA DO

HIDRÔMETRO, 1". Marca: Hahnemann
PÇ 100 R$ 0,80

21 18403
PARAFUSO COM PORCA SEXTAVADA, Ø16MM X 80MM, PN10, PARA

FLANGES DN100. Marca: Rex
PÇ 5.000 R$ 4,80

22 18918
CURVA 90º, AÇO GALVANIZADO, ROSCA BSP, FÊMEA-MACHO, DN 2".

Marca: KA
PÇ 70

R$
50,00

25 19750 TUBO, AÇO GALVANIZADO, DN 4". Marca: Tuper M 30
R$

162,82

28 19755 BUCHA DE REDUÇÃO, FG, 4" X 2". Marca: KA PÇ 10
R$

80,00
33 20540 BUCHA DE REDUÇÃO, FG, 1" X 3/4". Marca: KA UN 10 R$ 5,60
34 20557 CURVA 45º, PVC PBA, JE, DN 50/DE 60 MM. Marca: C&M UN 150 R$ 8,40
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/12/2024, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/12/2024, às 15:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023857817 e o
código CRC CF044D75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023779184/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2696/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sispack Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.565.478/0001-98,
que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização - na
forma do Pregão Eletrônico nº 473/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 6.750,00 (seis
mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023779184 e o
código CRC 005F9E3F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023795119/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2710/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LIMITADA - inscrita no CNPJ nº 44.639.493/0001-80, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 0 5/12/2024, no valor de R$ 41.475,00
(quarenta e um mil quatrocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023795119 e o
código CRC 91FCBB10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023796359/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2716/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada em 05/12 /2024, no valor de R$ 24,75 (vinte e
quatro reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023796359 e o
código CRC 7B4C583E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023752143/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2656/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 02/12/2024, no
valor de R$ 1.480,00 (um mil quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023752143 e o
código CRC 62EA5B48.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023752641/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2658/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
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de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 02/12/2024, no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023752641 e o
código CRC 2E975AAC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023795958/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2714/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SANEVITTA COM E REPRES DE PROD MEDICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 21.995.406/0001-21, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 05/12/2024, no valor de R$ 90.000,00
(noventa mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023795958 e o
código CRC 6518BA38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023856243/2024 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2748/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 10/12/2024, no valor de R$ 48.096,00 (quarenta e oito mil
noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023856243 e o
código CRC C6DCD852.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023852911/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2736/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HB SUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA- inscrita no
CNPJ nº 22.094.574/0001-09, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 10/12/2024, no valor de R$ 5.306,80 (cinco
mil trezentos e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023852911 e o
código CRC 1EC7CBDC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023855277/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2744/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que versa sobre a Aquisição
de Materiais Gerais de Uso Hospitalar  - na forma do Pregão Eletrônico nº 421/2023, assinada
em 10/12/2024, no valor de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023855277 e o
código CRC A0D1D742.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023854204/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2740/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José , representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior  e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em
10/12/2024, no valor de R$6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023854204 e o
código CRC C813A59F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023854818/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2741/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada IGL AMERICA LATINA PRODUTOS DE
TRANSPLANTES E MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.769.266/0001-10, que versa
sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT),
eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 098/2023, assinada em 10/12/2024, no
valor de R$ 41.479,20 (quarenta e um mil quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023854818 e o
código CRC 3654AEBD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023855077/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2743/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NP MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 47.104.540/0001-89, que versa sobre a a quisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em 10/12/2024, no valor de R$ 2.638,40 (dois mil
seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023855077 e o
código CRC D4B5479D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023855431/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2745/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NP MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 47.104.540/0001-89, que versa sobre a NP MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - na forma do Pregão Eletrônico nº 320/2023, assinada
em 10/12/2024, no valor de R$ 2.279,76 (dois mil duzentos e setenta e nove reais e setenta e seis
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023855431 e o
código CRC EDDAD2F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023855734/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2746/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no
CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José-
na forma do Pregão Eletrônico nº 300/2024, assinada em 10/12/2024, no valor de R$ 4.930,40
(quatro mil novecentos e trinta reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023855734 e o
código CRC 51984B7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023856026/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2747/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para
uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE -
na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 10/12/2024, no
valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023856026 e o
código CRC 70328F17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023853958/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2739/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada 1000MEDIC DISTR IMP EXP DE MEDICAMENTOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 05.993.698/0001-07, que versa sobre a aquisição de Contrastes
Radiológicos para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
549/2023, assinada em 10/12/2024, no valor de R$ 44.250,00 (quarenta e quatro mil duzentos e
cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023853958 e o
código CRC 9AB80950.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023853719/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2738/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 47.893.919/0001-15, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada em 10/12/2024, no valor de
R$ 114,00 (cento e quatorze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023853719 e o
código CRC 6C521073.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023764274/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1837/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada RBM DISTRIBUIDORA
E COMERCIO LTDA- inscrita no CNPJ nº 33.627.497/0001-21, que versa sobre o REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA -
LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada
e m 04/12/2024, no valor de R$ 999,98 (novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023764274 e o
código CRC 394CEA0D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023776766/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2690/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Protec Export Indústria, Comércio, Importação e Exportação
de Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.207.441/0001-45, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Uso Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº
061/2024, assinada em 04/12 /2024, no valor de R$ 21.060,90 (vinte e um mil sessenta reais e
noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023776766 e o
código CRC 92D10249.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023856323/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2749/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIB DE MED E PROD HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº12.418.191/0001-95, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos
para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE- na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC,  assinada
em 10/12/2024, no valor de R$ 4.907,88 (quatro mil novecentos e sete reais e oitenta e oito
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023856323 e o
código CRC 9BD5BC27.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023795981/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2715/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SANEVITTA COM E REPRES DE PROD MEDICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 21.995.406/0001-21, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 05/12/2024, no valor de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023795981 e o
código CRC 45C6425A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023850515/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1366/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
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pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Plasgomes Brinquedos Ltda - inscrita no CNPJ
nº 30.871.504/0001-48, que versa sobre a aquisição com serviço associado de instalação de
Playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº131/2024, assinada em 09/12/2024, no valor
de R$ 153.050,00 (cento e cinquenta e três mil cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023850515 e o
código CRC BB974660.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023777283/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2691/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sinospel Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.676.902/0001-46, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
149/2024, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023777283 e o
código CRC 5B92CD04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023778451/2024 -
SAP.CTR.AGT

191 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2695/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.247.406/0001-97, que versa sobre a  Aquisição de materiais de enfermagem
(insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº
145/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 20.812,50 (vinte mil oitocentos e doze reais e
cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023778451 e o
código CRC 8BF277C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023771501/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2683/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDICONE PROJETOS E SOLUÇÕES PARA A
INDÚSTRIA E A SAÚDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.304.672/0001-34, que versa sobre
a Aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº
421/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 4.128,00 (quatro mil cento e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023771501 e o
código CRC 212F3349.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023827358/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1363/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Delva Fabricacao de Pecas em Metais Ltda -
inscrita no CNPJ nº 09.135.430/0001-95, que versa sobre a aquisição com serviço associado de
instalação de Playgrounds Inclusivos - na forma do Pregão Eletrônico nº203/2024, assinada
em 06/12/2024, no valor de R$ 9.070,00 (nove mil setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023827358 e o
código CRC 2C5AD8BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023777951/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2693/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MICHELANGELO - COMERCIO DE PAINEIS E SERVICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.331.407/0001-64, que versa sobre aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de
R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023777951 e o
código CRC 47F0A2A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023827095/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1362/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Delva Fabricacao de Pecas em Metais Ltda -
inscrita no CNPJ nº 09.135.430/0001-95, que versa sobre a a quisição com serviço associado de
instalação de Playgrounds Inclusivos - na forma do Pregão Eletrônico nº203/2024, assinada em
06/12/2024, no valor de R$ 9.070,00 (nove mil setenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023827095 e o
código CRC 9B35895E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023778124/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2694/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MICHELANGELO - COMERCIO DE PAINEIS E SERVICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.331.407/0001-64, que versa sobre aquisição de descartáveis e
dispensers  - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de
R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais)

194 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023778124 e o
código CRC 5342F3A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023793962/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2707/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº º 001/2024 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 04/12/2024, no valor de R$5.368,32 (cinco mil trezentos e
sessenta e oito reais e trinta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023793962 e o
código CRC 53A99639.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023793612/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2705/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LIMITADA - inscrita no CNPJ nº 44.639.493/0001-80, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023793612 e o
código CRC 22F0CC8F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023794964/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2709/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº235/2024, assinada
em 04/12/2024, no valor de R$ 4.612,50 (quatro mil seiscentos e doze reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023794964 e o
código CRC 67BE8F24.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023773137/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2685/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COLOPLAST DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.794.555/0005-01, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 354/2023, assinada
em 04/12/2024, no valor de R$ 10.450,00 (dez mil quatrocentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023773137 e o
código CRC FF8C46BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023794037/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2704/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIMED INDUSTRIA S/A  - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0007-
00, que versa sobre aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
04/12/2024, no valor de R$ 144,30 (cento e quarenta e quatro reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023794037 e o
código CRC 41EA9E61.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023772676/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2684/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no
CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos
para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) - na
forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 746,00
(setecentos e quarenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023772676 e o
código CRC 81047936.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023764312/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1838/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada RBM DISTRIBUIDORA
E COMERCIO LTDA- inscrita no CNPJ nº 33.627.497/0001-21, que versa sobre o REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
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EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA -
LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada
em 04/12/2024, no valor de R$ 499,99 (quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023764312 e o
código CRC FF844AED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023764642/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1839/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada PETERSON JOSE
BERNARDO - inscrita no CNPJ nº 38.348.250/0001-90, que versa sobre o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021 -
na forma do Pregão Eletrônico nºº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada em 04/12/2024, no
valor de R$ 6.599,80 (seis mil quinhentos e noventa e nove reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023764642 e o
código CRC 6DADB244.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023753215/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1836/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville - SC. - na forma do Pregão Eletrônico n
º 218/2024, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 13,50 (treze reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023753215 e o
código CRC 0D8E725B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023793674/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2703/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a)
Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma
do Pregão Eletrônico nº 505/2024 - CISNORDESTE, assinada em 04/12/2024, no valor de
R$ 295,44 (duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023793674 e o
código CRC C6A81F41.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023777523/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2692/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Aaba Comercio de Equipamentos Medicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem
(Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville
e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 2.460,00 (dois
mil quatrocentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023777523 e o
código CRC 3F2F3425.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023793087/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2702/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NATCOFARMA DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
08.157.293/0001-27, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
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Antimicrobianos e de Alto Custo para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José-
na forma do Pregão Eletrônico nº 300/2024, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 900,00
(novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023793087 e o
código CRC 8A7DC201.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023775750/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2688/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Eletrodos
para Desfibrilador Externo Automático e Materiais para atendimento pré-hospitalar para a
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
226/2023 , assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023775750 e o
código CRC FFFCB896.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023781039/2024 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2701/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Verde Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
37.882.886/0001-54, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 359,55 (trezentos e cinquenta e
nove reais e cinquenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023781039 e o
código CRC 50413134.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023793855/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2706/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JAB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 41.507.227/0001-05, que versa sobre a aquisição de detergente
enzimático - na forma do Pregão Eletrônico nº 262/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de
R$ 11.938,38 (onze mil novecentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023793855 e o
código CRC F0388AE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023776333/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2689/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 477,60
(quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023776333 e o
código CRC 20BD4E1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023795818/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2712/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-60, que versa sobre aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 05/12/2024, no valor de R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023795818 e o
código CRC C4D51114.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023740874/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2604/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Verdesan Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Ltda  -
inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 530/2023, assinada em 02/12/2024, no valor de R$ 2.950,00
(dois mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023740874 e o
código CRC AC8A7E68.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023801529/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2717/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada FABIANO ALEXANDRE LTDA  - inscrita no CNPJ nº
46.014.253/0001-15, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023 assinada em 05/12/2024 ,
no valor de R$ 2.835,00 (dois mil oitocentos e trinta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023801529 e o
código CRC 8F41C419.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023779254/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2699/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sispack Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.565.478/0001-98,
que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização - na
forma do Pregão Eletrônico nº 473/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 2.925,00 (dois
mil novecentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023779254 e o
código CRC 2CDCE79E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023779244/2024 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2698/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sispack Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.565.478/0001-98,
que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização - na
forma do Pregão Eletrônico nº 473/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 965,00
(novecentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023779244 e o
código CRC BFB7726C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023779222/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2697/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sispack Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.565.478/0001-98,
que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização - na
forma do Pregão Eletrônico nº 473/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 1.320,00 (um
mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

207 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023779222 e o
código CRC C4EE3175.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023795520/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2711/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada em
05/12/2024, no valor de R$ 2.184,00 (dois mil cento e oitenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023795520 e o
código CRC B0A90561.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023853434/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2737/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DRF DA SILVA COM DE MAT DE CONST E SERVICOS -
EPP - inscrita no CNPJ nº 18.587.458/0001-54, que versa sobre o Registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
527/2023, assinada em 10/12/2024, no valor de R$ 2.219,65 (dois mil duzentos e dezenove reais e
sessenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023853434 e o
código CRC BD46F5C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023851797/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2735/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em 10/12/2024, no valor de R$ 11.996,00 (onze mil
novecentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023851797 e o
código CRC B11F306D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023850682/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1367/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Plasgomes Brinquedos Ltda - inscrita no CNPJ
nº 30.871.504/0001-48, que versa sobre a aquisição com serviço associado de instalação de
Playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº131/2024, assinada em 09/12/2024, no valor
de R$ 379.250,00 (trezentos e setenta e nove mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023850682 e o
código CRC 83FE6831.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023850223/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1365/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Plasgomes Brinquedos Ltda - inscrita no CNPJ
nº 30.871.504/0001-48, que versa sobre a aquisição com serviço associado de instalação de
Playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº131/2024, assinada em 09/12/2024, no valor
de R$ 51.900,00 (cinquenta e um mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023850223 e o
código CRC 96C3767A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023850068/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1364/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Plasgomes Brinquedos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 30.871.504/0001-48, que versa sobre a a quisição com serviço associado de instalação de
Playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº131/2024, assinada em 09/12/2024, no valor de R$
124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023850068 e o
código CRC 89AB77CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023773711/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2686/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Boston Scientific do Brasil Ltda.- inscrita no CNPJ nº
 01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais,
em regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames
Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
133/2023, assinada em 04/12/2024, no valor de R$ 8.273,22 (oito mil duzentos e setenta e três reais
e vinte e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023773711 e o
código CRC B2DAF461.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023773656/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2687/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 347/2023, assinada em 04/12/2024 no valor de R$ 1.057,64 (um mil
cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023773656 e o
código CRC 48504340.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023829916/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1309/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada
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pelo Sr. Fernando Bade e a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados São
Miguel do Oeste - SICOOB São Miguel SC/PR/RS, inscrita no C.N.P.J nº 81.607.046/0001-
75, cujo quadro societário é formado por Vanderlei Rossatto, Edemar Fronchetti, Jamir José
Balbinot, Marcelo Trevisan, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Oliveira Pires, que versa
sobre o credenciamento de instituições financeiras que sejam aptas para operar recebimentos de
guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão
FEBRABAN, na forma do  Credenciamento nº 150/2023, assinado em 05/12/2024, com a vigência
de 15 (quinze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023829916 e o
código CRC B73587AA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023842963/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1326/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa T.E.S. Tecnologia de Solos
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 01.967.685/0001-02, cujo quadro societário é formado por Guillermo
Alejandro Kelly, Miguel Angel Danielle e Sebastian Hernan Kelly, neste ato representada pelo Sr.
Miguel Angel Danielle, que versa sobre a contratação de empresa para execução de serviço
contínuo de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do município de Joinville
pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores, na forma do  Pregão
Eletrônico nº 325/2024, assinado em 06/12/2024, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$2.895.846,63 (dois milhões, oitocentos e noventa e cinco mil oitocentos e quarenta e seis reais
e sessenta e três centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023842963 e o
código CRC ACB8A526.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023834554/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1338/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e Auriannye Marques, inscrita no CPF nº
036.xxx.699-xx, que versa sobre o credenciamento de leiloeiros para a prestação dos serviços de
avaliação e alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de bens móveis e de bens
imóveis de propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção
da Companhia Águas de Joinville – CAJ, na forma do  Credenciamento nº 036/2023, assinado em
06/12/2024, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023834554 e o
código CRC 006F53A7.

214 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023843319/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1325/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa T.E.S. Tecnologia de Solos
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 01.967.685/0001-02, cujo quadro societário é formado por Guillermo
Alejandro Kelly, Miguel Angel Danielle e Sebastian Hernan Kelly, neste ato representada pelo Sr.
Miguel Angel Danielle, que versa sobre a contratação de empresa para execução de serviço
contínuo de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do município de Joinville
pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores, na forma do  Pregão
Eletrônico nº 325/2024, assinado em 06/12/2024, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$3.009.566,90 (três milhões, nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023843319 e o
código CRC 384DDF64.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023840998/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1207/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Centro de Autoria e Cultura Ltda (Letrus) -
inscrita no CNPJ nº 21.590.974/0001-42, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Luiz Henrique
Martins  Junqueira e a empresa Letrus LLC, neste ato representada pelo Sr. Luiz Henrique Martins 
Junqueira, que versa sobre a  prestação de serviços pedagógicos de leitura e escrita para estudantes
e professores, com apoio de plataforma de tecnologia e recursos de inteligência artificial- na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 451/2024, assinado em 06/12/2024, com a vigência
até 28/02/2026, no valor de R$ 2.154.280,00 (dois milhões, cento e cinquenta e quatro mil duzentos
e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023840998 e o
código CRC C70A76C2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023843457/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1324/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa T.E.S. Tecnologia de Solos
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 01.967.685/0001-02, cujo quadro societário é formado por Guillermo
Alejandro Kelly, Miguel Angel Danielle e Sebastian Hernan Kelly, neste ato representada pelo Sr.
Miguel Angel Danielle, que versa sobre a contratação de empresa para execução de serviço
contínuo de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do município de Joinville
pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores, na forma do  Pregão
Eletrônico nº 325/2024, assinado em 06/12/2024, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$3.013.189,50 (três milhões, treze mil cento e oitenta e nove reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023843457 e o
código CRC 5E534964.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023862836/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1323/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Infrasul - Infraestrutura
Urbana e Empreendimentos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro
societário é formado por Marcelo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira , neste ato representada
pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a contratação de empresa para
execução de serviço contínuo de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do
município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro)
setores, na forma do  Pregão Eletrônico nº 325/2024, assinado em 09/12/2024, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$2.885.991,89 (dois milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil
novecentos e noventa e um reais e oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023862836 e o
código CRC 833841FD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023841369/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1352/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa ACS Cut Print Cortes e Impressões Digitais
Ltda - inscrita no CNPJ nº 41.863.541/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Alexandre Caetano da Silva, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Caetano da Silva, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na confecção e instalação de placas de sinalização -
na forma do Pregão Eletrônico nº 095/2023, assinado em 09/12/2024, com a vigência até 12 (doze)
meses, no valor de R$ 44.083,20 (quarenta e quatro mil oitenta e três reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023841369 e o
código CRC AC47D040.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023857845/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1345/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vanderli Alexandre e
pela Sra. Vania Aparecida Goz, neste ato representada pelo Sr. Vanderli Alexandre, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no serviço de marcenaria, incluindo a
montagem/instalação e o fornecimento de peças e materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº
396/2023, assinado em 09/12/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$
251.800,00 (duzentos e cinquenta e um mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023857845 e o
código CRC 1FCE2A92.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023844228/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n
°1343/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Bosso
Aluguel de Palcos e Coberturas Me - inscrita no CNPJ nº 14.247.912/0001-77, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Antônio Carlos Alves Bosso, que versa sobre a a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo, sistema backline de palco, locação de
palanques para autoridades incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos
equipamentos, para a realização de eventos - na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 520/2023,
assinado em 06/12/2024, com a vigência 12 meses, no valor de R$ 63.746,00 (sessenta e três mil
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setecentos e quarenta e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023844228 e o
código CRC 09612ED8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023841742/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1333/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa RR Construtora e Incorporação de
Empreendimentos Imobiliários Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 52.870.269/0001-22, cujo quadro
societário é formado por Rodrigo Reis e Jhoici Coelho, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo
Reis, que versa sobre a contratação de empresa especializada na construção de pista de Skate da
Escola Municipal João Costa para a Secretaria de Educação de Joinville, n a forma de
Concorrência nº 354/2024, assinado em 06/12/2024, com a vigência de 08 (oito) meses, no valor de
R$117.000,00 (cento e dezessete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023841742 e o
código CRC 4DFAEE93.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0023856957/2024 - SAP.CTR.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato
nº 162/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representado pelo Secretário, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, representada
pelo Sr. Lionso José Lopes, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção corretiva e preventiva de jardinagem conforme cronograma, fornecendo mão de obra
qualificada, materiais, insumos, transporte, equipamentos adequados, destinação final de resíduos de
jardinagem. O Município rescinde amigavelmente (art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93) o presente
Termo de Contrato. Em conformidade com Solicitação de Rescisão Contratual SEI nº
 0023504689 - SECULT.UAD.ACC; carta de anuência SEI nº 0023504662 e Parecer Jurídico SEI
nº 0023735438 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023856957 e o
código CRC 436D96A1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023782551/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 056/2024, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: ANTONIO BATISTA NETO;

CNPJ: 52.263.847/0001-62;

OBJETO: ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL NO CONTRATO Nº 056/2024 PARA AB &
T SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA E DO ENDEREÇO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 008/2024.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 11/12/2024, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 15:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023782551 e o
código CRC 0EC54C80.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023794333/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0019190274, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa SC Med
Distribuidora Medico Hospitalar Ltda., inscrita no C.N.P.J nº 27.311.107/0001-07, cujo quadro
societário é formado pelo(a) Sr(a). Diogo Scuta Fagllari e Dilnei Kaipper, que versa sobre futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados - na forma do Pregão
Eletrônico N° 354/2023. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 05/12/2025. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº 0023571345, e Parecer Jurídico SEI
nº 0023755945.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023794333 e o
código CRC DE3429AC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023841776/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Termo Aditivo do
Contrato nº 827/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Dimas Indústria de
Móveis Ltda., inscrita no CNPJ nº 06.351.401/0001-72, cujo quadro societário é formado peloa
Sra. Cristiana Camargos Faria Rodrigues, neste ato representado pela própria, que versa sobre a
aquisição de móveis com montagem e/ou instalação, na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023.
O Município adita o contrato Município adita o contrato acrescendo em 2,94% (dois inteiros e
noventa e quatro centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$
594,10 (quinhentos e noventa e quatro reais e dez centavos). Justifica-se em conformidade com a
Solicitação nº 0023200174. Parecer Jurídico nº 0023640732.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023841776 e o
código CRC E904FB87.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023864805/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
653/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa TEC-VIA Indústria de
Asfalto Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 35.481.042/0001-76, cujo quadro societário é formado
por Marcos Acacio Martins, Guillermo Alejandro Kelly, Daniel Kandler Signori, neste
ato representado pelo Sr. Marcos Acacio Martins, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para a execução de Pavimentação em Asfalto da rua João Nicolau (Trecho da Rua
João Geraldo de Oliveira até Rua Maria Marques Leandro e Trecho da Avenida Aulo Abrahão
Francisco até a Rodovia Municipal Paranaguamirim), localizada no bairro Paranaguamirim, na
forma do Edital de Concorrência nº 097/2024. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 22/05/2025 e o prazo de
execução em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 08/03/2025, com efeitos
retroativos a partir de 08/12/2024. A presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação SEI nº
 0023671899 - SEINFRA.UNP; anuência SEI nº 0023671878; cronograma físico-financeiro SEI nº
 0023675400; memorando SEI nº 0023722636 - SAP.CVN e Parecer Jurídico SEI nº 0023826114 -
PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023864805 e o
código CRC 208F86B9.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023857844/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
1085/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Quantum Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ nº 82.094.640/0001-72, cujo quadro
societário é formado por Quantum Participações Ltda e Gilberto Vieira Filho, neste
ato representado pelo Sr. Dilnei Sousa, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para serviço de ampliação do sistema de iluminação pública na rua Atillio Domingos Sdrigotti e no
Parque Guaíra, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 329/2023. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 02 (dois) meses, a partir de 03/01/2025, alterando
seu vencimento para o dia 03/03/2025 e o prazo de execução em 02 (dois) meses, com efeitos
retroativos a 24/10/2024, alterando seu vencimento para o dia 24/12/2024. Justifica-se conforme
a Solicitação SEI nº 0023286298; memorando SEI nº 0023306123 - SEINFRA.UIP; anuência SEI
nº 0023290946; cronograma físico-financeiro SEI nº 0023287718 e; Parecer Jurídico SEI nº
 0023616562 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023857844 e o
código CRC D40DBACB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023788332/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 04 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 189/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AIG SEGUROS BRASIL S.A.;

CNPJ: 33.040.981/0001-50;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12 (doze)
meses, contados a partir de 19/12/2024 e 17/02/2025, respectivamente, os quais passam a vencer
em 19/12/2025 e 17/02/2026;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 139/2020;

VIGÊNCIA: 17/02/2026;

VALOR: R$ 93.695,50.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/12/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/12/2024, às 15:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023788332 e o
código CRC 614DF236.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023886944/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
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CONTRATO Nº 021/2020

CONTRATADO: CAPACITÁ ASSESSORIA LTDA.

QUADRO SOCIETÁRIO: 

Cláudia Mac Donald Bley do Nascimento - Sócia

Cláudio Luiz Bley do Nascimento - Sócio Administrador

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual e reajuste, conforme previsto em sua Cláusula Quinta.

REFERENTE: inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993 e  Pregão nº 003/2020.

VIGÊNCIA: 01/01/2025 até 31/12/2025.

VALOR MENSAL: R$ 10.646,81 (dez mil seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e um
centavos), passando a vigorar a partir de 01/12/2024.

CHAVE NO TCE: 26FC49F3B97F1F90475F4DA995D9B5F37C884F1D

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023886944 e o
código CRC E35CE91A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023858510/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
884/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, neste
ato representado pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Construtora Fortunato Ltda.,
inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado por Leonardo Seiffert
Fortunato e Odorico Fortunato, neste ato representado pelo Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e Sr.
Odorico Fortunato, que versa sobre a pavimentação asfáltica da Rua Waldemiro José Borges, na
forma do edital de Concorrência nº 531/2022. O Município adita o contrato prorrogando o
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prazo de vigência em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 05/08/2025 e o prazo de
execução em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 10/03/2025, com efeitos
retroativos a partir de 10/12/2024. Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0023563595; anuência
SEI nº 0023563588; cronograma físico-financeiro SEI nº 0023597410; memorando SEI nº
 0023651628 - SAP.CVN e; Parecer Jurídico SEI nº 0023825889 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023858510 e o
código CRC A5F39471.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023841496/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
1150/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Ilumisul Soluções Urbanas
e Luminotécnica Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.917.918/0001-89, cujo quadro societário é formado
por Geraldo Luis Chaves Guedes e Guilherme de Morais Guedes, neste ato representado
pelo Sr. Geraldo Luis Chaves Guedes, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
serviço de ampliação do sistema de iluminação pública na rua Alfredo Wersdoerfer, na forma do
edital de Pregão Eletrônico nº 323/2023. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 02 (dois) meses, a contar de 06/12/2024, alterando o seu vencimento para
o dia 06/02/2025. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº
 0023765458 - SEINFRA.UIP, carta de anuência SEI nº 0023767439 e Parecer Jurídico SEI nº
 0023813950 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023841496 e o
código CRC 7E41A6AC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023834158/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
060/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Tecprinters Tecnologia de Impressão Ltda, inscrita
no CNPJ nº 00.809.489/0001-47, cujo quadro societário é formado por Ruy Otto Buss, Neuza de
Carbalho Buss e Eduardo Rocha Pedreira, neste ato representado pelo Sr. Ruy Otto Buss, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 493/2021.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 09 (nove) meses, alterando seu
vencimento para o dia 26/01/2026 e o prazo de execução em 06 (seis) meses, alterando seu
vencimento para o dia 26/07/2025. Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0023248274;
anuência SEI nº 0023256753 e; Parecer Jurídico SEI nº 0023491682 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/12/2024, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023834158 e o
código CRC C99FEB77.

229 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023794321/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0019190234, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Rossane Serafim
Matos EPP, inscrita no C.N.P.J nº 03.302.477/0001-10, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Rossane Serafim Matos, que versa sobre futura e eventual  Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico N
° 354/2023. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 07/12/2025. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº 0023462105 e Parecer Jurídico SEI nº
0023779835.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023794321 e o
código CRC EF2A71C9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023877497/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.
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Aditivo: 55/2023-A

Contrato: 55/2023

Contratada: ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

CNPJ: 84.968.874/0001-27

Relação de sócios: Eliseu Schimenes Junior, Paulo Sérgio Cardoso Schimenes, Tec+ Participações
Societárias Ltda e Juliano Moscardi.

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de outsourcing de impressão para a
Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, de 01º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025

Data 10/12/2024

Valor global do Contrato: R$ 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais).

Base Legal: art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e art. 190 da Lei 14.133/2021

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 10/12/2024, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023877497 e o
código CRC 49B33168.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023877490/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

Aditivo: 46/2022-C
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Contrato: 46/2022

Contratada: MEDIA PORTAL SOLUÇÕES EIRELI

CNPJ: 10.467.474/0001-00

Relação de sócios: Fábio de Sales Guerra Tsuzuki

Objeto: Contratação de empresa especializada para a automação do processo de produção
jornalística da Câmara de Vereadores de Joinville, incluindo fornecimento de licenças de softwares,
infraestrutura, implantação, treinamento, operação assistida e suporte técnico.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, de 01º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025

Data 10/12/2024

Valor global do Contrato: R$ 321.232,80 (trezentos e vinte e um mil, duzentos e trinta e dois reais
e oitenta centavos)

Base Legal: art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e art. 190 da Lei 14.133/2021

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 10/12/2024, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023877490 e o
código CRC D9F6C96E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023877475/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.
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Aditivo: 24/2023-B.

Contrato: 24/2023.

Contratada: APAG PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. EPP

CNPJ nº: 02.591.012/0001-63.

Relação de sócios: Joni Carlos da Rosa e Marcondes da Rosa.

Objeto: Prestação de serviço continuado de manutenção de primeiro, segundo e terceiro níveis em
extintores de incêndio e inspeção das caixas de hidrantes com laudo hidrostático das mangueiras
para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, de 1º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025.

Data: 10/12/2024

Valor do contrato estimado para o período: R$ 17.859,76 (dezessete mil, oitocentos e cinquenta
e nove reais e setenta e seis centavos)

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e art. 190 da Lei 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 10/12/2024, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023877475 e o
código CRC 9FC1E273.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0023881474/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 045/2024

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 045/2024, destinado à EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO
RESERVATORIO R0, COM CORREÇÃO DE PATOLOGIAS ESTRUTURAIS,
IMPERMEABILIZAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS, bem como o julgamento e adjudicação
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efetuado pela CPL, à empresa vencedora,  EXAME TECNOLOGIA S/S LTDA, inscrita no CNPJ
77.826.642/0001-79, pelo valor global de R$ 2.019.292,30 (dois milhões, dezenove mil e duzentos
e noventa e dois mil reais e trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/12/2024, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/12/2024, às 14:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023881474 e o
código CRC AA92CD2B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0023881276/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2024

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 155/2024 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE OUTSOURCING
DE IMPRESSÃO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à empresa
vencedora, SELBETTI TECNOLOGIA S.A., inscrita no CNPJ 83.483.230/0001-86, pelo valor
global de R$ 221.697,00 (duzentos e vinte e um mil seiscentos e noventa e sete reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/12/2024, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/12/2024, às 14:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023881276 e o
código CRC 4415B83B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0023878870/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024

CONTRATANTE: IPREVILLE UASG 928239

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório
de Pregão Eletrônico nº 009/2024, destinado à contratação de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços de agenciamento de viagem compreendendo a cotação, reserva, marcação,
remarcação, emissão e cancelamento de passagens aéreas nacionais e serviço de seguro viagem, de
acordo com a demanda existente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e no Anexo I - Termo de Referência. 

Data/Horário: 08/01/2025 às 09:00 horas, para abertura das propostas.

Local: O Pregão Eletrônico será realizado no Portal de Compras do Governo
Federal https://www.gov.br/compras/pt-br UASG 928239;

Data e horário para início da entrega de propostas: 12/12/2024 às 08h00;

Data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública:
08/01/2025 até às 09h00;

Modo de disputa: Aberto, art. 56, inc. I, da Lei Federal 14.133/2021; 

O edital encontra-se à disposição dos interessados no

235 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

https://www.gov.br/compras/pt-br


site http://www.ipreville.sc.gov.br/ e https://www.gov.br/compras/pt-br UASG 928239.

Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto
descritas no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br com as quantidades e
especificações mencionadas no Edital, prevalecerão as constantes no Edital.

Os pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados para os e-
mails licitacao@ipreville.sc.gov.br  e priscila@ipreville.sc.gov.br.

Informamos que no período 23, 24 e de 26 a 31/12/2024 o IPREVILLE estará
em recesso de final de ano, conforme Decreto nº 56.906, de 10 de outubro de
2023 SEI 0018701663.

 

Registro no TCE/SC sob o
código: 96E243C445DF990C70B404831846846587759A93

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023878870 e o
código CRC 59343AA9.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0023873787/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2024

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que está
SUSPENDENDO "sine die", em decorrência da Comunicação nº 20241127000086 enviada pelo
TCE/SC solicitando ajustes na remessa de dados da pré-publicação para o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 160/2024 destinado a  CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO
COM FOCO EM SOLUÇÕES DE DESEMPENHO EMPRESARIAL, RISCOS E
QUALIDADE CORPORATIVA, COM TREINAMENTO IMPLANTAÇÃO E
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OPERAÇÃO ASSISTIDA. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/12/2024, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/12/2024, às 14:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023873787 e o
código CRC E2391B8E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023872763/2024 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

PUBLICAÇÃO COMPLETA DOS BENS IMÓVEIS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNÍCIPIO DE JOINVILE - IPREVILLE 

EM CUMPRIMENTO AO PREVISTO NO ART. 36 DA LEI Nº 4014/1999
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1) IPREVILLE  
Inscrição Imobiliária 13.20.22.49.2015.0000
Categoria Bens de Uso Especial
Localização Rua Otto Boehm, 442 – América
Utilização por terceiros Não
2) RODOVIÁRIA -
SEINFRA/PMJ Termo de Concessão de Uso de Imóvel 004/2021

Inscrição Imobiliária 13.20.02.25.1426.0000
Categoria Bens de uso dominical

Localização
Rua Caçador, 769 esquina com a Rua Paraíba – Anita
Garibaldi

Utilização por terceiros Sim
3) SEINFRA/PMJ Termo de Concessão de Uso de Imóvel 001/2021
Inscrição Imobiliária 13.20.34.28.0278.0000
Categoria Bens de uso dominical
Localização Rua Pastor Guilherme Rau, nº 265 – Saguaçu
Utilização por terceiros Sim
4) USINA DE ASFALTO  
Inscrição Imobiliária 13.20.02.37.1338.0001/0002/0003
Categoria Bens de uso dominical
Localização Rua Concórdia nº 1.145 – Anita Garibaldi
Utilização por terceiros Não
5) GARAGEM  
Inscrição Imobiliária 13.20.24.74.0226.000
Categoria Bens de uso dominical
Localização Rua Saguaçu nº 108 – Saguaçu (Servidão Previdência)
Utilização por terceiros Não

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 10/12/2024, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023872763 e o
código CRC 6DC393B7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023888965/2024 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 11 de dezembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR UNIT.

CCG
MONITOR

MULTIPARÂMETRO
INFINITY

DRAGER KAPPA 
1 TEMP- W008B R$ 240,00

2 Frete R$ 40,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023888965 e o
código CRC 80A0274E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023878789/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.
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O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

PS ELETROCARDIÓGRAFO EDAN SE-3
1

Teclado Equipamento
Eletrocardiografo Edan/ Se

3 - (Pinado fêmea)
R$ 145,00

2 Frete R$ 42,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023878789 e o
código CRC FDA4DFC0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023861922/2024 - SDE.UDR

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

 

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, por intermédio da Unidade de
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Desenvolvimento Rural, comunica, aos interessados, conforme Artigo 4º do Decreto nº 57.681 de
24 de novembro de 2023,  o resultado final do Processo de inscrição dos agricultores junto ao
PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE
JOINVILLE,  compreendendo o período de 08/01/2024 a 31/10/2024,  do Edital de Chamada
Pública nº 01/2023, como segue:
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Inscrição Nome
1 Max Eugenio Lutke
2 Fernando Toller
3 Terezinha A. M. Hardt
4 Eduardo Voigt Camargo
5 Ivo Ceccato*
6 Hermes Rodrigo Lipinski
7 Claudio Jonas Eccel
8 Helmut Bergmann
9 Valdemar Pabst
10 Leia Amalia Goldacker Garcia
11 Darcísio Inácio Felippi
12 Vilson Engelmann
13 Carlos Emir Wolff
14 Acacio Huch
15 Vilson Schulz
16 Gilson Brümmer
17 Jorge Dall Agnol
18 Alex Valério Weiss
19 Claudete Altrak
20 Carina Kath
21 Nelson Patzelt
22 Dietmar Roberto Carl
23 Jonas Fernando Carl
24 Jair Henrique Sierth
25 Viviane Dumke Polzin
26 Zenildo da Luz
27 Laercio Goldacker
28 Reinaldo Giffhorn
29 Rogério Giffhorn
30 Maico Eduardo Altrak
31 Ingo Bahr
32 Jair Fleith
33 Emir Felippi
34 Marciano Zapelini
35 Elizabeth de Oliveira Artmann
36 Roberto Struck
37 Egidio Poltronieri
38 Ivo Vater
39 Carmen Pabst Baartz
40 Angela Mews Galicki
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41 Cenildo Wolles
42 Jonas Neitzel
43 Egon Hardt
44 Rosemeri Treptow Artmann
45 Carmen Schulz
46 Ricardo Bergmann
47 Cristiano Landmann
48 Edonir Roesner
49 Vilmar Giacomozzi
50 Jaime Luiz Bachmann
51 Jeissão Bachmann
52 José Luiz Daniel*
53 Jair João Cattoni
54 Sonia Sadzinski Catafesta
55 Sergio Valtinho Catafesta
56 Eloi Lopatiuk
57 Amélio Venturi
58 Tarcizio Uber
59 Milton Luiz Catafesta
60 Adilson Muller
61 Dacir Vetterlein
62 Osni Altrak
63 Douglas Cristiano Altrak
64 Realdino Poltronieri
65 Sigmar Poltronieri
66 Irineu Meris
67 Osmar Scheel
68 Honorato Poffo*
69 Valcir José Poffo*
70 Roberto Bisewski
71 Adenir Baartsch
72 Dario Hardt
73 Renato Arndt
74 Domenico Andrzejewski
75 Adison Holz
76 Sueli Roos
77 Ademir Antonio Girardi
78 Aloisio Sardagna
79 Marcos Maristeu Moloies
80 Roberto Leitzke
81 Georg Altrak
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82 Paulo Roberto Müller
83 Moacir Cesar de Araújo
84 Silvio Poltronieri
85 Cesar Poltronieri
86 Gerd Frideman Rudnick
87 Edson Erdmann
88 Ingoberto Altrak
89 Dalila Treptow Vater
90 Cilmara Landmann Ohf
91 Romeu Tank
92 Lucilda Dumke
93 Andre Luiz Huch
94 Ermes Draeger
95 Thyago Guilherme Becker
96 Ademar Birckholz
97 Daniel Polzin
98 Fabio Lafin
99 Kelli Cristina Lubawski Girardi
100 Ivone Lopes Pereira Hoffmann
101 Maria Salete Laube Piske
102 Ivan da Veiga Coutinho
103 Emerson Schramm
104 Helio Theodoro Hoffmann
105 Lineu Larsen
106 Adelino Wegener
107 Norberto Schmucker
108 Mirian Elisabet Lindner
109 Roseli de Souza
110 Jeisson Rolando Lipinski*
111 Aurea Sasse
112 Ivandro da Veiga Coutinho
113 Jean Bachmann
114 Jacob Zermiani Neto
115 Ivo Rogério Chaves Vieira
116 Reginaldo Struck
117 Leandro Pacheco Gonçalves
118 Alceu Mews
119 Regina Maria Munhoz
120 Roseli Maria da Silva Merkle
121 Alexandre Oswaldo Merkle
122 Vagner Eduardo Ohf
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123 Rodrigo Schmidt
124 Marileia Henning Scheel
125 James Gustavo Hasselmann

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 11:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023861922 e o
código CRC 6C81D109.

 

DECISÃO SEI Nº 0023894845/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 175/2024/NAT

Solicitante: B. M. G.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023894814)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária B. M. G., assistida pela
Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de teste de contato - bateria padrão e
cosméticos em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023894845 e o
código CRC 099BF23E.

 

DECISÃO SEI Nº 0023897518/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 099/2024/NAT

Solicitante: A. A.

Órgão/Unidade de origem: Ambulatório da Univille

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n° 0022948206)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário A. A., que objetivava a
realização de biopsia de próstata com sedação em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023897518 e o
código CRC 6647C8CD.

 

DECISÃO SEI Nº 0023717242/2024 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 28 de novembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 167/2024/NAT

Solicitante: V. L. A. da M.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023717215)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária V. L. A. da
M., assistida pela Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de teste de contato - bateria
padrão e cosméticos em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 10/12/2024, às 22:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023717242 e o
código CRC 7910347F.

 

DECISÃO SEI Nº 0023894988/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 172/2024/NAT

Solicitante: A. D. de S.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023894938)
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determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária A. D. de S., assistida pela
Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de teste de contato - bateria padrão e
cosméticos em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023894988 e o
código CRC 3A4AA689.

DECISÃO SEI Nº 0023895880/2024 - SES.UAP.NAT

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 174/2024/NAT

Solicitante: E. I. B.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023893839)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária E. I. B., assistida pela
Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de teste de contato - bateria padrão e
cosméticos em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023895880 e o
código CRC D92AB613.

 

DECISÃO SEI Nº 0023667760/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 152/2024/NAT

Solicitante: V. de O.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023667732)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária V. de O., assistida pela
Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de teste de contato - bateria padrão e
cosméticos em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 10/12/2024, às 22:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023667760 e o
código CRC 95CA6CDC.

 

DECISÃO SEI Nº 0023667986/2024 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 25 de novembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 160/2024/NAT

Solicitante: I. J. P.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023667954)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário I. J. P., assistido pela
Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de teste de contato - bateria padrão e
cosméticos em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 10/12/2024, às 22:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023667986 e o
código CRC 95147F26.

 

DECISÃO SEI Nº 0023716162/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 166/2024/NAT

Solicitante: E. O. L.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023716116)
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determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária E. O. L., assistida pela
Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de teste de contato - bateria padrão e
cosméticos em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 10/12/2024, às 22:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023716162 e o
código CRC A28996AA.

 

DECISÃO SEI Nº 0023716429/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 165/2024/NAT

Solicitante: B. C. de A.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023716241)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária B. C. de A., assistida pela
Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de teste de contato - bateria padrão e
cosméticos em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 10/12/2024, às 22:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023716429 e o
código CRC 5DC75FC2.

 

DECISÃO SEI Nº 0023853946/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 170/2024/NAT

Solicitante: I. S. B.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023853918)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária I. S. B., assistida pela
Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de teste de contato - bateria padrão e
cosméticos em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 10/12/2024, às 22:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023853946 e o
código CRC C9160916.
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DECISÃO SEI Nº 0023895129/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 171/2024/NAT

Solicitante: R. de J. da S.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023895095)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária R. de J. da
S., assistida pela Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de teste de contato - bateria
padrão e cosméticos em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023895129 e o
código CRC E07A7359.

 

ERRATA SEI Nº 0023878086/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

Decreto nº 63.518, de 03 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2609 de 03 de dezembro de 2024.
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Onde se lê: "Decreto nº 53.447, de 27 de fevereiro de 2023";

 

Leia-se: "Decreto n° 50.910, de 07 de outubro de 2022."

Adriano Bornschein Silva

 

 

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/12/2024, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023878086 e o
código CRC 8D3CA62A.

 

ERRATA SEI Nº 0023890507/2024 - HMSJ.NGP

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 

PORTARIA 1092/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP publicada em 06 de
dezembro de 2024 no diário oficial n° 2612.

 

Onde se lê: Art. 1º DESIGNAR a servidora Fabiane Maria Klitzke dos
Santos, matrícula 89.944, cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU,
da função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia -
Fisioterapia, a partir de  a 01/09/2024 até 31/10/2024.

 

Leia-se: Art. 1º DESIGNAR a servidora Fabiane Maria Klitzke dos Santos,
matrícula 89.944, cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, da função
de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Fisioterapia, a
partir de  a 01/09/2024 até 31/12/2024.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/12/2024, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890507 e o
código CRC 1D6C7594.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 0023784820/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI nº 0023615857,
através do qual promove-se o Cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 0021225877,
proveniente do Pregão Eletrônico nº 001/2024, firmada com a empresa BGF Comercial
Ltda, cuja a Ata de Registro de Preços foi assinada em 10/05/2024, visando a  Aquisição de
Periféricos e Instrumentais de Odontologia para a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, neste
ato cancelando a Ata de Registro de Preços n° 0021225877, considerando aplicação de
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta, pelo prazo de 18 (dezoito) meses através do Processo Administrativo nº
 24.0.141452-0 e o disposto no artigo 28 inciso IV do Decreto nº 7.892/2013. Memorandos nº
0023507575 e SEI nº 0021868518.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023784820 e o
código CRC 5720F6AA.
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EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 0023803534/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI nº , através
do qual promove-se o Cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 0019760333, proveniente
do Pregão Eletrônico nº  552/2023, firmada com a empresa Altermed Material Médico Hospitalar
Ltda, cuja a Ata de Registro de Preços foi assinada em 12/01/2024, visando a  Aquisição de
Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração), neste ato cancelando a
Ata de Registro de Preços n° 0019760333, considerando a impossibilidade do Reequilíbrio
Econômico-financeiro,  Art. 21, inciso II do Decreto n° 7.892/2013. Memorandos nº 0022734633 e
Documento SEI nº 0023209575.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023803534 e o
código CRC F15CD158.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 0023787581/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI nº , através
do qual promove-se o Cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 0020239553, proveniente
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do Pregão Eletrônico nº 470/2023, firmada com a empresa BGF Comercial Ltda, cuja a Ata de
Registro de Preços foi assinada em 28/02/2024, visando a Aquisição de equipamentos hospitalares
para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal
São José, neste ato cancelando a Ata de Registro de Preços n° 0020239553, considerando
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 18 (dezoito) meses através do Processo
Administrativo nº 24.0.141452-0 e o disposto no artigo 28 inciso IV do Decreto nº 7.892/2013.
 Memorando  SEI nº 0023507575 e 0021866756.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023787581 e o
código CRC 13D4E314.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0023861819/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao ermo de Apostilamento
ao contrato 062/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e o Locador, Espólio de Agenor Aristides Gomes, neste ato representado pela Sra.
Lisete Carmen Gomes, Representante do Espólio, que versa sobre a locação de um imóvel para a
instalação do  Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 2, assinada em
23/02/2021. Onde se lê: Termo de Apostilamento SEI Nº 0023767368/2024 - SAP.CTR.AAC -
 TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO. Leia-se: Termo de Apostilamento SEI Nº
0023767368/2024 - SAP.CTR.AAC - SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/12/2024, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023861819 e o
código CRC 89740A92.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 6/2024 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 10/05/2026, totalizando 18 (dezoito) meses

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Celesc Distribuição S.A

CNPJ: 08.336.783/0001-90

Endereço do requerente: Rua Itamarati, nº 160, Blocos A1, B1 e B2 -
Itacorubi, Florianópolis/SC

 

Atividades - CONSEMA: 

34.12.00 – Linhas e redes de transmissão de energia elétrica

Endereço: Ruas dos Suíços, Orlando Gurske, das Purpuratas e Sebastião Jonck - Vila Nova,
Joinville/SC

 

34.15.00 - Subestação de transmissão de energia elétrica

Endereço: Rua dos Suíços, nº 4.280 - Vila Nova, Joinville/SC

Inscrição Imobiliária:  09.23.35.93.0013
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos relatórios, estudos, planos, laudos, memoriais e projetos
entregues, e pela execução destes, cabe aos profissionais relacionados:

Engenheiro Eletricista José da Silva Neto - CREA/SC nº 010957-4, ART nº 8096312-9 

Engenheiro Civil Alisson Humbert's Martins - CREA/SC n° 065977-0, ART n° 80863056,
8116702-9 

Engenheiro Eletricista Christian Lizardo Wilhelm Arenas Aleman - CREA/SC nº 054268-6,
ART nº 8096319-6 

Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho e Geógrafa Débora Cristina Martinkoski
- CREA/SC n° 8096139-2, ART n° 8116691-7, 8116689-5

Engenheiro Civil Felippi Constante Alves - CREA/SC n° 164821-8, ART n° 8116704-5

Bióloga Flávia Santos Sant'anna Quint, CRBio n° 063452/03-D, ART n° 2021/24996

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Gerson Luiz Bernardino da Silva, CREA/SC n° 026813-
0, ART n° 8116700-2

Biólogo Leandro Correa, CRBio n° 058461/03-D, ART n° 2021/24998

Geólogo Lucas Puerari - CREA/SC n° 104855-5, ART n° 8116707-0

Engenheiro Agrônomo Wilfredo Brillinger - CREA/SC n° 015518-7, ART n° 8116726-6,
8116728-2

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Maycon Hamann, CREA/SC n° 086881-2, ART n°
8116710-0

Engenheira Agrônoma Rafaela Fontanella Sander - CREA/SC n° 087168-1, ART n°
8116714-2

Bióloga Raimunda Nonata de Oliveira Sousa, CRBio n° 104166/03-D, ART n° 2021/25001

Engenheira Ambiental Thaise Santin Sirena - CREA/SC n° 129648-9, ART n° 8116721-5

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia, concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI nº
 0021742542 e 0023853990, declara a viabilidade locacional de implantação de uma linha de
transmissão de energia elétrica de 138 kV de tensão (V), contendo uma extensão de
aproximadamente 2,40 km, com origem na Linha de Distribuição Joinville Rede Básica – Tigre
localizada na rua Sebastião Joncke, passando pelas ruas das Purpuratas, Orlando Gurske e dos
Suíços e uma subestação de energia elétrica - onde termina a linha de transmissão descrita no
imóvel localizado na Rua dos Suíços, nº 4.280, contemplando uma área útil (AU(3)) de 2,6 ha, 
ambas localizadas no bairro Vila Nova. 

 

3.1 – DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

Deverá seguir os Planos e Programas Ambientais apresentados:

Programa de Supervisão Socioambiental e Asseguramento da Conformidade.
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Programa de Engajamento com Partes Interessadas ou Programa de Comunicação Social.

Programa de Educação Ambiental para os Trabalhadores.

Programa de Gestão de Resíduos Sólidos e Líquidos da Construção.

Programa de Controle de Processos Erosivos e Assoreamento.

Programa de Controle da Supressão de Vegetação.

Programa de Proteção a Fauna.

Plano de Ação Emergencial - PAE

Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC

Quando do requerimento de Licença Ambiental de Operação, apresentar Relatório Técnico
comprovando efetivo cumprimento dos planos e programas e seus resultados, acompanhado de
relatório fotográfico e Vínculo de Responsabilidade Técnica.

 

3.2 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA E SONORA
3.2.1  Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.2.2 Fica proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.4 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.5 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.5.1 Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, esclarecimentos acerca do andamento do
processo licitatório para contratação da empreiteira para realização das obras, acompanhado de
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cronograma atualizado.

3.5.2 Apresentar, 30 (trinta) dias ANTES do início das obras:

Projeto executivo, com memorial descritivo e de cálculo, plantas e cortes, das unidades de
controle ambiental (efluentes industriais e sanitário - inclusive do sumidouro se for adotada
esta disposição final, resíduos sólidos, dentre outros) acompanhado de Vínculo de
Responsabilidade Técnica.

Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução das
obras civis do empreendimento e para a execução ou montagem dos controles ambientais.

Cronograma de execução dos planos, programas e projetos relativos a instalação do
empreendimento.

Planta Baixa contemplando todos os controles ambientais (inclusive o armazenamento de
resíduos sólidos e sistema de tratamento de efluentes sanitários).

Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil contemplando as informações das
empresas responsáveis pelo transporte e destinação destes.

3.5.3 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.5.4 Deverá solicitar a Licença Ambiental de Operação – LO antes de findar o prazo de validade
desta.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 10/12/2024, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023853778 e o
código CRC 80D20AF1.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 173/2024 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PEDRO UBIRATAN CARVALHO MARTINS

CNPJ: 31.680.392/0001-00

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.20.00

Endereço: Rua Vanderlei Raul Richs, nº 222

Bairro: Jardim Sofia

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.62.8828

CEP: 89.223-510

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Juliano José de Tondas Pereira

Registro profissional: CREA-SC nº 094909-4-SC

ART: 9236034-5
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0022253711 e SAMA.UAT 0023869669, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS, contendo 264 m2 de área construída, aproximadamente 550 m²
de área útil, instalada em um terreno com 502,81 m², registrado na matrícula de nº 121.640 no CRI
da 1ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto
de fossa séptica, filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes oleosos: gerado nas pias de lavação das mãos dos funcionários e enviado para
caixa separadora água-óleo (CSAO). Gerado também no compressor.

3.1.3 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar
comprovantes. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da separadora água/óleo (CSAO) e da caixa de
gordura.

4. Apresentar análise de eficiência da caixa separadora água/óleo (CSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
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2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/12/2024, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870922 e o
código CRC 4726FA7C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 172/2024 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Marise Malinski Vargas

CNPJ: 693.402.349-87

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Willy Tilp, nº 732

Bairro: Nova Brasília

265 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



Inscrição imobiliária: 09.10.40.41.0205

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Ambiental Juliana Borges, CREA/SC 134306-7, ART nº 8327918-7

Engenheiro Civil Alselmo Machado Carneiro, CREA/SC 028092-8, ART nº 8411043-9 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0019268405/2023 e SEI Nº 0023734641/2024 e refere-se a viabilidade de operação de um
condomínio residencial contendo 18 unidades habitacionais (N.H.), no imóvel matriculado no 2º
CRI sob o n° 25.291, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema de tratamento composto por caixa de
gordura, fossa séptica, filtro anaeróbio, sistema de desinfecção por cloração e caixa de inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a limpeza do sistema e apresentar comprovantes de destinação referente ao lodo
gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 181/2021 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las).

4. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996). 

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.2.4 OUTRAS CONDIÇÕES

1. Apresentar em até 120 (cento e vinte) dias:

a. Documento emitido pela Companhia Águas de Joinville comprovando a ligação à rede
de abastecimento de água conforme APROJ Nº 148/2024.

b. Comprovar a regularização do poço de captação de água subterrânea junto ao sistema
de outorga de água (SIOUT-SC) ou apresentar relatório fotográfico elaborado por
profissional habilitado, com ART, da desativação/ tamponamento do mesmo.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 10/12/2024, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023870475 e o
código CRC 31E8A752.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 12/2024 - SAMA.UAT

Licença válida por 39 (trinta e nove) meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MCORP EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 15.735.135/0001-72

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Senador Rodrigo Lobo, nº 137

Bairro: Iririú

Inscrição imobiliária: 13.31.10.15.1983

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Ambiental Juliana Borges, CREA-SC nº 134306-7, ART nº 9345337-5 

268 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



Engenheiro Civil Joelson Ricardo Pedrini, CREA-SC nº 054206-3, ART nº 8643658-8 e
nº 9471469-0 

Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes Junior, CREA-SC nº 035545-1, ART nº 9387158-5 

Engenheiro Ambiental Rafael Luiz, CREA-SC nº 072625-9, ART nº 9373874-0 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI nº 0022735881/2024, SEI nº 0023365293/2024 e
SEI nº 0023875762/2024, declara a viabilidade de implantação de um Condomínio
Residencial, contendo 26 unidades habitacionais (N.H.), no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n°
168.355, no endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por
profissional técnico habilitado.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário, e
não encontra-se em área de expansão da rede coletora de esgoto, conforme PROJ nº 056/2022
emitida pela Companhia Águas de Joinville.

3.2.2 O empreendedor deverá instalar banheiro químico para etapa de implantação conforme
informado.

3.2.3 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme DECLARAÇÃO SEI Nº
 0023876938/2024, para fase de operação do empreendimento.

3.2.4 Realizar o correto gerenciamento dos efluentes sanitários gerados durante todo o período de
obras.

3.2.5 Para obtenção da LAO, apresentar comprovante de destinação dos efluentes sanitários
gerados durante o período de obras.

3.2.6 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
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3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM

3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
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exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/12/2024, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/12/2024, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023876220 e o
código CRC 35BE8766.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 10/2024 - SAMA.UAT

Licença válida por 2 (dois) meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AUTO POSTO MONSENHOR LTDA

CNPJ: 42.866.597/0001-00

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.

CONSEMA: 42.32.00

Endereço: Rua Monsenhor Gercino, nº 3997

271 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



Bairro: Jarivatuba

Inscrição Imobiliária: 13.11.30.29.6109

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Mecânico Sebastião de Jesus Barcelos Braga - CREA/SC 052741-4, ART nº 9458104-
1

Engenheiro Agrônomo Sergio Victor Olbrich - CREA/SC 058548-7, ART nº 8998181-1,
nº 9453022-0 e nº 9574174-3

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT nº 0023769217, declara a viabilidade de
instalação de 1 (um) tanque de combustível subterrâneo jaquetado, pleno, com capacidade de 20 m³,
em um posto de combustível, que terá capacidade total de armazenamento ampliada para 80
m³, no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 115.740, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 O empreendimento encontra-se em operação e atende aos controles ambientais presentes na
LAO 24/2024.

3.1.2 Esgoto sanitário - sistema de tratamento do tipo fossa séptico e filtro anaeróbio já existente.

3.1.3 CSAO - será utilizada a já existente.

3.1.4 Central de resíduos - será utilizada a já existente.

3.1.5 Poços de monitoramento - já existem 4, para controle da qualidade das águas subterrâneas.  

 

3.2 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.2.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

 

3.3 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.3.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.4 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.4.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.4.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.5 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,

272 de 294

Nº 2615, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024



histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 Apresentação de mapa potenciométrico atualizado, com ART, para verificação da
necessidade de novos poços. PRAZO: 60 dias após a instalação do tanque.

3.7.2 Apresentar registro fotográfico da instalação das canaletas na área dos tanques. PRAZO: 60
dias após a instalação do tanque.

3.7.3 Deverá apresentar laudo de estanqueidade para os novos tanques e suas linhas de
abastecimento para posterior obtenção da LAO de empreendimento, previamente a operação dos
mesmos.

3.7.4 O Responsável Técnico pela instalação dos tanques deverá manter vínculo de
Responsabilidade Técnica atualizada junto ao processo de licenciamento.

3.7.5 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.6 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 10/12/2024, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/12/2024, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023814406 e o
código CRC BD69DD5D.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0023869172/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 2027/2024/CME

 

Autoriza a Mudança de Razão Social, Nome Fantasia
e renova a Autorização de Funcionamento do LIVE
EDUCACIONAL LTDA - PORTAL LIVE
SCHOOL, CNPJ nº 44.233.720/0001-72,
estabelecido à Rua: Anita Garibaldi, nº 258 , Bairro
Anita Garibaldi, nesta cidade.
 

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução nº 910/2021/CME e Resolução nº 915/2021/CME tendo em vista o deliberado na
Sessão Plenária de 10 de dezembro de 2024,
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RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a Mudança de Razão Social, Nome Fantasia e renova a Autorização de
Funcionamento do LIVE EDUCACIONAL LTDA - PORTAL LIVE SCHOOL, pertencente à
Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/12/2024, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869172 e o
código CRC 0F7558B6.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0023867463/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 2028/2024/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação: Programas de atividades no contraturno
escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em
Escolas Públicas Municipais de Joinville, para
a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO
DE JOINVILLE – FURJ/UNIVILLE.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 1002/2022/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 10 de
dezembro de 2024.

RESOLVE:
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Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade: Programas
de atividades no contra turno escolar oferecidos a alunos matriculados e regularmente frequentando
o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville, para a Fundação
Educacional da Região de Joinville – FURJ/Univille CNPJ nº 84.714.682/0001-94, com sede
nesta cidade, sito à Rua Paulo Malschitzki, nº 10, Bairro Zona Industrial, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art. 2º da Resolução 1002/2022/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº 1002/2022/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/12/2024, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867463 e o
código CRC 9C1F6CCB.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0023880780/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 2029/2024/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação: Programas de atividades no contraturno
escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em
Escolas Públicas Municipais de Joinville para
o INSTITUTO JOINVILLENSE DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA -
CENTRO EDUCACIONAL DOM BOSCO.
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O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 1002/2022/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 19 de
novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade: Programas
de atividades no contraturno escolar oferecidos a alunos matriculados e regularmente frequentando o
Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville, para o INSTITUTO
JOINVILLENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - CENTRO EDUCACIONAL DOM
BOSCO CNPJ Nº84.692.144/0001-46, com sede nesta cidade, sito à  Rua Sombrio, nº 15, Bairro
Saguaçú, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art. 2º da Resolução 1002/2022/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº 1002/2022/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/12/2024, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023880780 e o
código CRC 3D62AF22.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0023868118/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 2026/2024/CME
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Renova a Autorização de Funcionamento
do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CIRANDA DAS FLORES LTDA - JARDIM DE
INFÂNCIA CIRANDA, CNPJ nº 29.213.668/0001-
07, estabelecido à Rua General Andrade Neves, nº
462,  Bairro: América, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução nº 910/2021/CME e Resolução nº 915/2021/CME tendo em vista o deliberado na
Sessão Plenária de 10 de dezembro de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a Autorização de Funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL CIRANDA DAS FLORES LTDA - JARDIM DE INFÂNCIA CIRANDA,
pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/12/2024, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023868118 e o
código CRC 0D75CEE6.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0023867770/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 2025/2024/CME
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Renova a Autorização de Funcionamento
do CENTRO EDUCACIONAL CONEXÃO
LTDA - COLÉGIO CONEXÃO, CNPJ
nº 14.318.320/0001-07, estabelecido à Rua Dona
Francisca, nº 959, Bairro: Saguaçu, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução nº 910/2021/CME e Resolução nº 915/2021/CME tendo em vista o deliberado na
Sessão Plenária de 10 de dezembro de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a Autorização de Funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL
CONEXÃO LTDA - COLÉGIO CONEXÃO, pertencente à Rede Particular de Ensino do
Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/12/2024, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867770 e o
código CRC 720AB74A.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0023866789/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 2023/2024/CME
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Aprova Atualização Cadastral Anual – 2024 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 da Resolução nº
910/2022/CME de 17 de agosto de 2021.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo
em vista o deliberado na Sessão Plenária de 10 de dezembro de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a Atualização Cadastral (2024) dos Centros de Educação Infantil
relacionados abaixo, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:

 

Nº Processo Unidade CNPJ Relator

24.0.114068-
3

ASSOCIAÇÃO CENTRO EVANGÉLICO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEEDUC

83.096.958/0003-
17

Simone
Seenem
Criano

24.0.192954-
6

ADRIANA DE LIMA TONOLLI - MÃE NATUREZA
72.375.868/0001-

87

Cleiton
Leonidas

Isauro

 

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2025.

Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro
funcional durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento
da sua Autorização de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos
termos do disposto da Resolução nº 910/2021/CME.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/12/2024, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023866789 e o
código CRC FF9124E4.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0023867300/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 2024/2024/CME

 

Renova a Autorização de Funcionamento
da ASSOCIAÇÃO CENTRO EVANGÉLICO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - CEEDUC, CNPJ nº 83.096.958/0003-17,
estabelecido à Rua Cerro Azul, nº888, Bairro Nova
Brasília, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução nº 910/2021/CME e Resolução nº 915/2021/CME tendo em vista o deliberado na
Sessão Plenária de 10 de dezembro de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a Autorização de Funcionamento da ASSOCIAÇÃO CENTRO
EVANGÉLICO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEEDUC,
pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/12/2024, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023867300 e o
código CRC 022D5DF5.
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SÚMULA ADMINISTRATIVA SEI Nº 0022945611/2024 - PGM.GAB

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2024.

 

Súmula Administrativa n. 6 - A isenção do IRPF ao servidor aposentado portador de moléstia
grave, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713/88, será concedida ou mantida
independentemente da demonstração da contemporaneidade dos sintomas da doença, da recidiva
da enfermidade, da indicação de validade do laudo pericial e a emissão deste por serviço médico
oficial, para os casos de neoplasia maligna. Os demais pedidos de isenção do IRPF formulados
pelos aposentados portadores de alguma das demais enfermidades elencadas no art. 6º, inciso XIV,
da Lei Federal nº 7.713/1988, com exceção da neoplasia maligna, devem ser analisados caso a
caso, visto que algumas doenças, para que seja concedida a benesse fiscal, demandam dilação
probatória e prova de sua categorização como alguma daquelas previstas no citado dispositivo legal.

 

Referências:

Lei Federal n° 9.250/95 (art. 30) e Lei Federal nº 7.713/1988 (art. 6º, inciso XIV e XXI)

 

Precedentes:

SEI 22.0.291576-6 - 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Joinville, Procedimento do
Juizado Especial Fazendário nº 5027654-45.2022.8.24.0038

SEI 22.0.399902-5 - 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Joinville, Procedimento do
Juizado Especial Fazendário nº 5050608-85.2022.8.24.0038

SEI 21.0.187536-0 - 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Joinville, Procedimento do
Juizado Especial Fazendário nº 5050608-85.2022.8.24.0038

SEI 23.0.127488-2 - 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Joinville, Procedimento do
Juizado Especial Fazendário nº 5002029-75.2023.8.24.0037

SEI 23.0.153516-3 - 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Joinville, Procedimento do
Juizado Especial Fazendário nº 5022387-58.2023.8.24.0038

 

Gabinete de Procuradoria-Geral do Município de Joinville,

Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville (cf. extrato de publicação acima)

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 25/09/2024, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022945611 e o
código CRC 342628C5.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 41/21 -  Considerando não haver elementos que
comprovem o cometimento de infração disciplinar pelo servidor Giulliano Silva Reis, matrícula nº
84788, Técnico em Enfermagem, lotado à época dos fatos na Unidade de Clínica Médica, Hospital
São José, nos termos do art. 97, do Decreto nº 17.493/11, determino o arquivamento do presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/12/2024, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023710945 e o
código CRC 046226C2.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 33/22 - Considerando a ausência de indícios de autoria
e materialidade do cometimento de infração disciplinar, determino o arquivamento do processo de
Sindicância, conforme prevê o art. 185, §2º, I, da Lei Complementar nº 266/2008.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/12/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023827193 e o
código CRC A1243CCA.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 22/21 - Considerando a ausência de indícios de autoria
e materialidade do cometimento de infração disciplinar, determino o arquivamento do processo de
Sindicância, conforme prevê o art. 185, §2º, I, da Lei Complementar nº 266/2008.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/12/2024, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023823537 e o
código CRC C0376EB7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 669/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
320/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para eventual e futura aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 156/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023857836 e o
código CRC 0D66310A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 663/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
304/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  COMERCIAL
MULTVILLE LTDA, que tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de
materiais de expediente, higiene, limpeza, copa e cozinha, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 150/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
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habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023825502 e o
código CRC 0F543362.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 659/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
301/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  A.V.
COMERCIO ATACADISTA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para eventual e
futura aquisição de materiais de expediente, higiene, limpeza, copa e cozinha, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 150/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023806112 e o
código CRC 07756799.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 661/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
303/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  EMPORIUM
FOR HOME LTDA, que tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de
materiais de expediente, higiene, limpeza, copa e cozinha, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 150/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023814346 e o
código CRC 15BC3F2C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 666/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
318/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TALENTOS D
AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, que tem por objeto o registro
de preços para eventual e futura aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n
º 156/2024.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/12/2024, às 18:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023855942 e o
código CRC 49CE331E.
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